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SEMA - DESPACHO - Nº 0013298-86.2015.8.26.0114
Apelante: AMÉRICO APARECIDO ROSSETTI - Apelado: 4º OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE
CAMPINAS-SP

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 2017/32403
Regulamentação e autorização de funcionamento da Central Estadual de Serviços Eletrônicos Compartilhados
de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

DICOGE 5.1 - PROVIMENTO CGJ n° 16/2019
Sistema de registro eletrônico seja implantado e integrado por todos os Oficiais de Registro

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 503/2019
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES, TUTELAS E TABELIÃO DE NOTAS DA SEDE
DA COMARCA DE JANDIRA

SEMA 1.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS
Suspensão do expediente forense no dia 26/04/2019

SEMA 1.3 - COMUNICADO nº 2/2019
Enunciados nºs 3, 4, 5 e 6

Intimação de Acordãos - Nº 0007988-83.2017.8.26.0032
Apelante: Associação dos Proprietários do Residencial Costa Azul - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca de Araçatuba

SEMA 1.1 - 1041175-76.2018.8.26.0114
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Comercial Automotiva Ltda

SEMA 1.1 - 1041171-39.2018.8.26.0114
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Comercial Automotiva Ltda

SEMA 1.1 - 1041169-69.2018.8.26.0114
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Comercial Automotiva S/A

SEMA 1.1 - 1014501-96.2018.8.26.0361
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Benedito Moreira da Silva

SEMA 1.1 - 1029836-89.2018.8.26.0577
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Ministério Público do Est. de Sp

SEMA 1.1 -â�� 2077049-25.2019.8.26.0000
Assunto: Registro de Imóveis; Agravante: ALFREDE CALIL DAVID e outro

Subseção IV - â��1014501-96.2018.8.26.0361
Registro de Imóveis; Apelante: Benedito Moreira da Silva

Subseção IV - 1041169-69.2018.8.26.0114
Registro de Imóveis; Apelante: Comercial Automotiva S/A

Subseção IV - â��1041171-39.2018.8.26.0114
Registro de Imóveis; Apelante: Comercial Automotiva Ltda

Subseção IV -
Registro de Imóveis; Apelante: Comercial Automotiva Ltda



Subseção IV -
Registro de Imóveis; Agravante: ALFREDE CALIL DAVID

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2019 - Processo 0042893-07.2017.8.26.0100
Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos - Humberto Reis Costa - - Maria
Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins Reis e outros - Vistos

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2019 - Processo 0050290-20.2017.8.26.0100 (processo
principal 0818983-55.1993.8.26.0100)
Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Eduwirges da Silva Carmo - - Moacir Paula do Carmo

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2019 - Processo 0051797-79.2018.8.26.0100 (processo
principal 0536192-13.1993.8.26.0100)
Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Edelza Brandao - - Jair Caldeira de Oliveira - Emmanuel Klabin
e outros - Vistos

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2019 - Processo 0077309-98.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça - Caixa Econômica Federal -
Agência Paes de Barros e outro - Vistos

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2019 - Processo 1006201-21.2019.8.26.0100
Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Fera Credidio Neto e outro - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2019 - Processo 1011779-62.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - M.P.X.L.V. - Vistos

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2019 - Processo 1018187-69.2019.8.26.0100
Dúvida - Notas - Alayde Cremonine Varésio

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2019 - Processo 1022314-50.2019.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Silma Mari de Souza Esperancine - Vistos

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2019 - Processo 1027124-68.2019.8.26.0100
Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Fernando Luiz Cavalcanti de Brito - Vistos

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2019 - Processo 1029241-32.2019.8.26.0100
Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Cirleide Gomes de Jesus - Vistos

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2019 - Processo 1060288-58.2018.8.26.0100
Procedimento Comum Cível - Sucessão Provisória - Maria Aparecida de Souza Carvalho - Vistos

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2019 - Processo 1109746-15.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima - Municipalidade de São Paulo - Vistos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 0011039-24.2019.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - R.S.M.P. e outro - VISTOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 0017453-09.2017.8.26.0100 (processo
principal 0609430-94.1995.8.26.0100)
Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Iracema de Almeida César - - Antonio Benedito
Margarido

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 0028896-54.2017.8.26.0100 (processo
principal 0529602-20.1993.8.26.0100)
Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Izildinha Gobatto Torres - - Antonio Torres - José Carlos
Penteado Masagão - - Domingos Frúgoli e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 0064746-38.2018.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - A.S.B.R. e outros - Vistos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1000130-03.2019.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Lucas Fujarra Beraldo - -
Juliana Cristina Picchi Fujarra Bispo - - Gianna Cristina Picchi Fujarra - - Orlando Fujarra Neto

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1000437-54.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Lilian
Bramucci de Moura Delfim

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1002109-97.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de Lourdes Rodrigues
Silva - - Glauco Luis da Silva e Silva Junior - - Amanda Thais da Silva e Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1004222-24.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Luciana da
Silva Lima - Vistos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1015192-83.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Rodrigo de
Oliveira Alexandre - - Rafael de Oliveira Alexandre

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1017929-59.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - So Eun Park Kang

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1021809-59.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana Dabronzo

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1022509-35.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Raquel de Souza

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1024867-70.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Clovis Bueno de Azevedo

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1025008-89.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Simone
Santos de Andrade - Vistos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0133/2019 -
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Thiago
Mendonça

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1028868-98.2019.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Eliane Rosemberg de Hananel

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1029140-92.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Leonardo Eiki Oliveira -
Vistos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1029168-60.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Lorenzo Jiang Wang - -
Weihong Jiang - - Wei Wang

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1029664-89.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Guilherme
Matiussi Ramalho

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1030301-40.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Gustavo Pinheiro Rodrigues
Sampaio - Vistos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1030671-19.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Nanci Fatima Batolo
Carvalho Albano - Vistos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1031277-47.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe Enrique Cabrera
Chermont dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - â��Processo 1031309-52.2019.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Giuliano Paulo Reali - -
Katiuca Alberti Reali

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1031811-88.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Lucca Daniel Del Cioppo -
Vistos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1033790-85.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Selma Jesus
de Souza

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1033894-77.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Gabriel
Thomaz Nazareth - - Maria Paula Fonseca Nazareth

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1033950-13.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Arthur Sousa
Santos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1081650-19.2018.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Ido Dantas de Santana

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1094929-72.2018.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Isabelle Roberta Gomes
Reiter - - Renata Gomes Reiter

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1109033-69.2018.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Jean-louis de Oliveira -
Vistos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1115116-04.2018.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.J.S.A. - Vistos

1ª Vara de Registros Públicos - Editais e Leilões
EDITAL DE CITAÇÃO

2ª Vara de Registros Públicos - Editais e Leilões
EDITAL DE CITAÇÃO
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Subseção II: Atos e comunicados da Corregedoria Geral da Justiça 

SEMA 

DESPACHO 

Nº 0013298-86.2015.8.26.0114 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente
por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Campinas - Apelante: AMÉRICO
APARECIDO ROSSETTI - Apelado: 4º OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CAMPINAS-SP ref matrícula nº
19269 e à prenotação nº 52663 do 4º RI - Decisão Monocrática - CSM - Vistos. Trata-se de apelação interposta por
Américo Aparecido Rossetti contra r. Sentença (fls. 47/48), que, no pedido de providências formulado, manteve a recusa
de averbação, na matrícula nº 7.284 do 4º Oficial de Registro de Imóveis de Campinas, da demolição do prédio nº 240
existente na Rua Artur Teixeira de Camargo. Alega, em síntese, ser impossível atender à exigência formulada, pois no
alvará de demolição constou área superior à área construída constante do respectivo habite-se expedido no ano de
1964.  Nega a existência de prejuízo a terceiros e ao sistema registral,  ressaltando que todos os tributos foram
recolhidos. É o relatório. Ao Colendo Conselho Superior da Magistratura compete o julgamento das dúvidas suscitadas
pelos Oficiais de Registros Públicos, na forma do art. 64, inciso VI, do Decreto-lei Complementar Estadual nº 03/69 e do
art. 16, inciso IV, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. De seu turno, o procedimento de



dúvida, previsto nos arts. 198 e seguintes da Lei nº 6.015/73, é pertinente quando o ato colimado é suscetível de
registro em sentido estrito. Ocorre que, no caso específico dos autos, as exigências formuladas dizem respeito à
negativa de averbação de demolição, seguida de averbação de construção. E, se assim é, a apelação interposta deve
ser recebida como recurso administrativo. Diante do exposto, sendo incompetente o Colendo Conselho Superior da
Magistratura,  determino  a  remessa  dos  autos  à  Corregedoria  Geral  da  Justiça.  Providencie-se  o  necessário  ao
cumprimento da presente decisão, intimando-se o recorrente na pessoa de seu advogado (fls. 80), inclusive para que
regularize sua representação processual nos autos, sob as penas da lei. São Paulo, 15 de abril de 2019. (a) GERALDO
FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, Corregedor Geral da Justiça e Relator. - Magistrado(a) Pinheiro Franco (Corregedor
Geral) - Advs: Jose Mauro Coelho (OAB: 219840/SP)  

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 2017/32403
Regulamentação e autorização de funcionamento da Central Estadual de Serviços
Eletrônicos Compartilhados de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas
Página 23

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 2017/32403 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Trata-se de expediente de iniciativa do Instituto de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas -
IRTDPJ-SP, com posteriores manifestações dos Oficiais do interior do Estado, requerendo a criação, regulamentação e
autorização de funcionamento da Central Estadual de Serviços Eletrônicos Compartilhados de Títulos e Documentos e
Civil das Pessoas Jurídicas.
O Instituto de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas-IRTDPJ-SP, assim como os demais Oficiais
de delegações do interior  do Estado,  apresentaram suas propostas,  com algumas divergências em determinados
pontos, e que agora serão consideradas.
É o breve relatório.  DECIDO. A instalação das centrais  eletrônicas de registros públicos representa indispensável
instrumento facilitador do acesso, circulação de informações e de prestação de serviços ao usuário, em qualquer das
suas especialidades.
No caso do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas, ou simplesmente RTDPJ, o Provimento n°
48/2016 do C. Conselho Nacional de Justiça-CNJ estabeleceu diretrizes gerais para o funcionamento da sua Central, face
à necessidade de facilitar o intercâmbio de informações entre as serventias, o Poder Público e os usuários em geral. Em
seguida, o Provimento CNJ n° 59/2017 ampliou os serviços da Central e possibilitou o envio eletrônico, em formato
digital, de títulos físicos apresentados a uma serventia receptora, com o respectivo envio àquela com atribuição para
efetuar o registro.
O funcionamento da Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados envolve a observância de diversos diplomas legais,
na forma do art. 1° do Provimento CNJ n° 48/2016, além das regras constitucionais e legais desse serviço registral, para
que se promova o acesso à informação, a prestação de serviços e a construção segura e inviolável de seu acervo. Para
especificar a documentação técnica necessária para a implantação dos sistemas de registros eletrônicos, o C. CNJ
contratou  o  LSITEC  -  Laboratório  de  Sistemas  Integráveis  Tecnológicos  (POLI-USP),  que  resultou  na  edição  da
Recomendação nº 14/2014, que trouxe parâmetros e requisitos a serem observados, dispondo em seu art. 1 °: Art. 1°.
Recomendar às Corregedorias Gerais da Justiça que na regulamentação ou na autorização de adoção de sistema de
registro eletrônico por responsável por delegação de Registro de Imóveis, inclusive quando prestados com uso de
centrais  eletrônicas,  sejam adotados  os  parâmetros  e  requisitos  constantes  do  modelo  de  sistema  digital  para
implantação de Sistemas de Registro de Imóveis Eletrônico-S-REI elaborado pela Associação do Laboratório de Sistemas
Integráveis Tecnológicos - LSITEC em cumprimento ao contrato CNJ n° 01/2011.
O art. 7°, parágrafo único, inciso I, do Provimento CNJ n° 48/2016 também determina sejam seguidas as referidas
recomendações: Art. 7°. Os repositórios registrais eletrônicos receberão os dados relativos a todos os atos de registro e
os títulos e documentos que lhes serviram de base. Parágrafo único: Para a criação, atualização, manutenção e guarda
permanente dos repositórios registrais eletrônicos deverão ser observados: I-A especificação técnica do modelo de
sistema digital de implantação de sistemas de registro de títulos e documentos e civil de pessoas jurídicas eletrônico,
segundo Recomendações da Corregedoria Nacional da Justiça. (g.n) Forte nessas recomendações, e conforme o art. 38,
parágrafo  único,  da Lei  n°  11.977/2009,  a  Central  de Serviços  Eletrônicos Compartilhados do RTDPJ  prestará os
seguintes serviços (art. 2° do Provimento CNJ n° 48/2016, com a redação do Provimento CNJ n° 59/2017): a) recepção e
envio de títulos em formato eletrônico; b) formação dos repositórios registrais eletrônicos para o acolhimento de dados
e o armazenamento de documentos eletrônicos; c) expedição de certidões e a prestação de informações em formato



eletrônico; d) recepção de títulos em formato físico (papel), para seu lançamento no livro protocolo, digitalização,
inserção no sistema e envio e prática do ato em outra serventia, por meio magnético, com utilização de assinatura
eletrônica.
Todos os documentos eletrônicos apresentados à Central de Serviços Eletrônicos, e por ela expedidos, deverão atender
aos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP e à arquitetura E-PING (Padrões de Interoperabilidade
de Governo Eletrônico), conforme § 7° do art. 3° do Provimento CNJ n° 48/2016. Qualquer solicitante, utilizando um
navegador web, e acessando um único portal, terá acesso ao sistema, comunicando-se com os Oficiais de Registro
diretamente nas localidades, ou com as Centrais de Distribuição, caso existentes nas Comarcas, como é o caso da
capital do Estado, onde existe o Centro de Estudos e Distribuição de Títulos e Documentos-CDT. Conforme art. 9°,
parágrafo único, do Provimento CNJ n° 48/2016, os títulos assinados com certificado digital  também poderão ser
recepcionados diretamente na serventia, caso o usuário assim requeira e compareça pessoalmente portando a mídia
eletrônica. O Oficial, no dia em que praticar o ato, deverá remeter esses títulos e documentos à Central de Serviços
Eletrônicos  Compartilhados,  para  armazenamento de indicadores  referidos  no art.  3°  §4°,  do  Provimento CNJ  n°
48/2016. A Central será integrada, obrigatoriamente, por todos os Oficiais de RTDPJ do Estado (art. 2° do Prov. CNJ n°
48/2016), mantida e operada, de forma perpétua, pelo Instituto de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas
JurídicasIRTDPJ-SP, e funcionará, como dito, em um único endereço eletrônico disponibilizado na internet, coordenado
para universalização do tráfego eletrônico com outras Centrais que prestem o mesmo serviço em todo país. Embora
mantida e operada pelo IRTDPJ-SP, para maior compatibilização do interesse público e dos Oficiais, deverá ser criado, no
prazo de até 30 dias da publicação desse Provimento, no âmbito do IRTDPJ-SP, um Comitê Gestor da Central, formado
por, no mínimo, 50% de Oficiais do interior, associados ou não, para definição de diretrizes administrativas e padrões
técnicos que possibilitem a eficiente prestação do serviço e a interoperabilidade entre as serventias. Tal prazo de 30
dias fica prejudicado, caso já exista o Comitê Gestor com essa configuração.
O banco de dados da Central será alimentado também por todas as serventias de RTDPJ do Estado, e concentrará
informações dos atos registrais por elas praticados e documentos arquivados, preservadas eventuais informações
sigilosas,  nos termos da lei,  facultada a expedição de certidões em meio digital  ou materializáveis em qualquer
serventia dessa especialidade no Estado.
No caso de materialização da certidão digital em papel de segurança, além dos emolumentos devidos pela expedição
eletrônica, também serão devidos emolumentos à serventia na qual for materializado o ato.
Os Oficiais de RTDPJ deverão efetuar a carga de seus atos de registro em até 10 dias, contados da data da sua
lavratura, assim como dos registros alterados, sob pena do IRTDPJ-SP comunicar tal fato ao Juiz Corregedor Permanente,
no prazo de 15 dias. Para viabilizar a instalação da Central sem comprometer o regular funcionamento das serventias, a
carga das informações dos registros de títulos e documentos, já lavrados, será realizada regressivamente até o dia
01/01/2014, conforme os seguintes prazos: a) até 90 dias da entrada em vigor deste Provimento para atos lavrados
desde 01/01/2019; b) até 31/12/2019 para os atos lavrados desde a data de 01/01/2014.
A carga das informações relativas ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas deverá ser enviada, por cada serventia, até o
prazo de 31/12/2019, contendo listagem com o respectivo o nome e, se houver, o CNPJ, de todas as pessoas jurídicas
cujo ato constitutivo tenha sido registrado na serventia, excluídos os registros cancelados ou transferidos para outra
localidade. Para propiciar a correta fiscalização pela Eg. Corregedoria Geral da Justiça, a Central deverá dispor de
módulo de acompanhamento on line, que faculte acesso irrestrito ao sistema e a todos os relatórios, possibilitando
correições e aferimento de sua segurança, eficiência, celeridade e observância à lei e às normas.
O controle dos dados examinados na Central, e de quem os acessou, deverá ser feito mediante prévia identificação do
responsável, por meio de certificado digital, emitido conforme Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil),
como determinado pelo art. 17, parágrafo único, da Lei n° 6.015/73. No que toca à prévia e obrigatória distribuição,
equitativa e igualitária, respeitados entendimentos divergentes, ela não se mostra cabível, não podendo existir, como
regra geral, vedação a ato de registro que não tenha sido previamente distribuído.
A rigor, não se pode impor a uma especialidade, em caráter coercitivo, aquilo que a lei não impõe; e inexiste legislação
prevendo centrais de distribuição prévia e obrigatória de títulos e documentos. Quando o legislador desejou impor a
distribuição, ele assim o fez, como ocorreu no Protesto de Letras e Títulos (art. 7° e 8° da Lei n° 9.492/1997). Para o
RTDPJ,  contudo,  não  há  previsão  legal  de  obrigatoriedade de  existência  de  uma central  distribuidora,  que  atue
quantitativa  e  qualitativamente,  razão  pela  qual  não  se  pode,  por  ato  administrativo,  impor-se  a  referida
obrigatoriedade em âmbito  estadual.  Aliás,  o  Provimento CNJ  n°  48/2016 não contempla a  prévia,  obrigatória  e
equitativa distribuição;  ao contrário,  estipula  que todas as solicitações sejam enviadas diretamente ao Ofício  de
Registro (e não que serão distribuídas): Art. 4° Todas as solicitações feitas por meio das centrais de serviços eletrônicos
compartilhados serão enviados ao ofício de registro de títulos e documentos e civil de pessoas jurídicos competente,
que será o único responsável pelo processamento e atendimento. (g.n) A Lei n° 6.015/1973 não fugiu a essa regra ao
dispor sobre o RTDPJ: Art. 131. Os registros referidos nos artigos anteriores serão feitos independentemente de prévia
distribuição. (g.n) Caminhando na mesma direção, o art. 12 da Lei n° 8.935/1994: Art. 12. Aos oficiais de registro de
imóveis, de títulos e documentos e civis das pessoas jurídicas, civis das pessoas naturais e de interdições e tutelas
compete a prática dos atos relacionados na legislação pertinente aos registros públicos, de que são incumbidos,
independentemente de prévia distribuição, mas sujeitos os oficiais de registro de imóveis e civis das pessoas naturais



às normas que definirem as circunscrições geográficas. (g.n). Não fosse o bastante, a proposta de Normativa Mínima do
RTDPJ, em âmbito nacional, editada pelo C. CNJ (1), expressamente afasta a distribuição prévia, obrigatória e equitativa
de títulos: Art. 13 Os registros de títulos e documentos serão feitos independentemente de prévia distribuição, salvo
quando  os  titulares  de  sua  delegação,  em  consenso  unânime  e  mediante  autorização  do  juízo  competente,
estabelecerem central de atendimento e distribuição, mantida direta e pessoalmente pelos registradores da comarca,
sendo vedada a compensação de títulos ou de emolumentos.
§ 1º O usuário pode, por seu exclusivo critério, apresentar o título diretamente ao registrador de sua preferência ou na
central de atendimento e distribuição.
§ 2º É facultado ao usuário escolher o registrador quando apresentar o título na central de atendimento e distribuição.
(g.n). Nesse quadro, a Central,  embora num único endereço eletrônico, não poderá impor a distribuição prévia e
obrigatória de títulos e documentos eletrônicos em âmbito estadual, nem proibir a recepção e protocolo de títulos e
documentos  eletrônicos  diretamente  na  serventia  de  livre  escolha  do  usuário,  obrigando  que  se  faça  isso  por
redirecionamento pela Central. Tampouco poderá haver previsão de sistema obrigatório de compensação (distribuição
equitativa e igualitária) entre os Oficiais, caso o usuário opte pela escolha da serventia, desvirtuando a natureza
concorrencial do Registro de Títulos e Documentos.
O Eg. Supremo Tribunal Federal-STF já se posicionou nesse sentido, em liminar deferida pelo Exmo. Sr. Ministro Ricardo
Lewandowski, nos autos do MS n° 31.402-DF, atualmente de relatoria do Exmo. Sr. Ministro Edson Fachin, ainda em
tramitação.  O  referido  mandamus  fora  impetrado  contra  decisão  do  C.  CNJ,  nos  autos  do  PCA  n°  0005108-
54.2011.2.00.0000, quando se determinou a essa Eg. Corregedoria Geral de Justiça modificasse do Provimento CG n°
19/2011 (editado pelo então Corregedor Geral da Justiça Desembargador Maurício Vidigal), que havia desobrigado o
usuário a passar pela Central de Distribuição de Títulos e Documentos nesta capital. O Provimento CG n° 19/2011
preservou expressamente a faculdade de escolha, pelo usuário, do registrador de sua preferência, mas fora modificado
parcialmente pelo C. CNJ, nos autos do referido PCA, para possibilitar a compensação entre Oficiais, caso houvesse essa
escolha.
A decisão do writ, ainda que em caráter provisório, sacramentou o entendimento de que o usuário não pode ser
obrigado à prévia distribuição de seus títulos e documentos, tampouco cabível a compensação entre Oficiais. Dessa
forma, no site da Central Eletrônica do RTDPJ, a escolha pelo usuário deverá ser viabilizada por portas eletrônicas
compartilhadas por todos os Oficiais,  e as exclusivas de cada um dos delegatários,  ou exclusivas da Central  de
Distribuição instalada na Comarca, se houver, dando ao usuário o direito de apresentar seu título eletrônico diretamente
a um Registrador no interior, ou à Central de Distribuição de Títulos-CDT, caso exista, como é o caso da capital, ou
ainda à Central Eletrônica Estadual, por sua porta compartilhada, se o usuário não desejar optar por qualquer serventia
específica, sempre observadas as regras de competência.
No que diz respeito às Comarcas do Estado, assim como já ocorre, naquelas onde houver mais de um Oficial de Registro
de  Títulos  e  Documentos,  e  desde  que  haja  unânime  consenso  entre  eles,  com aprovação  do  Juiz  Corregedor
Permanente, poderá haver distribuição prévia de todos os títulos e documentos, tanto em meio eletrônico, quanto em
papel  ou  quaisquer  outros  meios  tecnológicos,  e,  nesse  caso,  observados  os  critérios  quantitativo  e  qualitativo.
Aprovada pelo Corregedor Permanente a instalação da distribuição em determinada Comarca, a sua desconstituição
dependerá de nova decisão do respectivo Corregedor, mediante pedido formulado pela maioria dos Oficiais de Registro
daquela localidade, salvo se outro quórum tiver sido estabelecido no momento da aprovação da sua instalação.
Se houver apenas dois Oficiais na localidade, a desconstituição do distribuidor dependerá da manifestação de pelo
menos um deles. Será vedado aos Oficiais recepcionar ou expedir documentos eletrônicos por e-mail ou serviços postais
ou de entrega, postar ou baixar documentos eletrônicos e informações em sites que não sejam da Central, e prestar os
serviços eletrônicos aqui referidos, diretamente ou por terceiros, em concorrência com a Central ou fora dela. No que
diz respeito à territorialidade no serviço de Registro de Títulos e Documentos, destaca-se que, além dos atos previstos
no art. 127 caput, e art. 129, e das notificações previstas no art. 160, todos da Lei n° 6.015/73, os Oficiais podem ainda
praticar atos que não sejam atribuídos expressamente a outras especialidades (competência residual). No caso do
registro facultativo, para mera guarda e conservação dos originais (art. 127, VII da Lei n° 6.015/73), que apenas
interessam às partes e não produzem efeitos na esfera jurídica de terceiros, assim como nas notificações extrajudiciais,
inexiste territorialidade. Esse tema já está decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça-STJ, conforme se vê no do Resp.
1.237.699/SC, Rel.  Min. Luis Felipe Salomão: RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO DE AUTOMÓVEL COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA
POR CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS LOCALIZADO EM COMARCA DIVERSA DA DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR.
1. A notificação extrajudicial realizada e entregue no endereço do devedor, por via postal e com aviso de recebimento,
é válida quando realizada por Cartório de Títulos e Documentos de outra Comarca, mesmo que não seja aquele do
domicílio do devedor.
2. De fato, inexiste norma no âmbito federal relativa ao limite territorial para a prática de atos registrais, especialmente
no tocante aos Ofícios de Títulos e Documentos, razão pela qual é possível a realização de notificações, como a
efetivada no caso em apreço, mediante o requerimento do apresentante do título, a quem é dada liberdade de escolha
nesses casos.
3. A notificação extrajudicial, seja porque não está incluída nos atos enumerados no art. 129, seja porque não se trata



de ato tendente a dar conhecimento a terceiros acerca de sua existência, não está submetido ao disposto no art. 130
da Lei 6.015/73.
4. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido. (REsp 1237699/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  22/03/2011,  DJe  18/05/2011).  (g.n).  Pelo  sistema  de  recursos  repetitivos,  mais
recentemente, a Corte Infraconstitucional sacramentou esse entendimento (Resp Repetitivo n° 1.184.570/MG), Min.
Maria  Isabel  Gallotti:  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE  BUSCA  E  APREENSÃO.  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  DE
AUTOMÓVEL COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA POR CARTÓRIO DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS SITUADO EM COMARCA DIVERSA DA DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. VALIDADE.
1. A notificação extrajudicial realizada e entregue no endereço do devedor, por via postal e com aviso de recebimento,
é válida quando realizada por Cartório de Títulos e Documentos de outra Comarca, mesmo que não seja aquele do
domicílio do devedor. Precedentes.
2. Julgamento afetado à Segunda Seção com base no procedimento estabelecido pela Lei nº 11.672/2008 (Lei dos
Recursos Repetitivos) e pela Resolução STJ nº 8/2008. 3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (g.n). A
discussão quanto à territorialidade não se restringiu ao C. Superior Tribunal de Justiça; o Eg. Supremo Tribunal Federal
também se manifestou nesse sentido, em decisão proferida pelo Exmo. Min. Dias Toffoli, nos autos da Ação Originária
(AO) n° 1892, reiterando outra liminar deferida no MS nº 28.772/DF, suspendendo decisão do CNJ no PCA n° 0001261-
78.2012.2.00.0000, que determinava a observância do princípio da territorialidade na realização de notificações por via
postal para qualquer lugar do país.
Em decisão proferida em 13 de junho de 2018, o E. Ministro Relator Dias Toffoli determinou a remessa dos autos à
primeira  instância  da  Justiça  Federal,  mas  manteve  vigente  a  liminar  deferida  (2).  Ainda  na  mesma  linha  de
entendimento, também a proposta de Normativa Mínima do RTDPJ do C. Conselho Nacional de Justiça expressamente
afasta a territorialidade ao registro facultativo: Art. 8º No caso de registro facultativo para mera guarda e conservação
de originais (art. 142 da Lei n. 6.015/1973), em suporte papel ou eletrônico, realizado no interesse do apresentante,
sem qualquer eficácia contra terceiros, o oficial de escolha livre do requerente fará constar no texto do registro de cada
página do documento, de forma clara e visível, a seguinte declaração: "Registro efetuado, nos termos do art. 127, VII,
da Lei dos Registros Públicos, apenas para fins de conservação; prova apenas a existência, a data e o conteúdo do
documento, não gerando publicidade e efeitos em relação a terceiros". (g.n). Ainda quanto ao pedido feito pelo IRTDPJ-
SP para sigilo parcial do registro facultativo para mera guarda e conservação dos originais, embora respeitáveis as suas
alegações ao requerer a repristinação dos itens 4, 4.1, 4.2 e 4.3 do Capítulo XIX das NSCGJ, com a redação inserida pelo
Provimento n° 21/2017, não existe previsão legal para o estabelecimento dessas restrições ao seu acesso, não sendo
cabível seu estabelecimento por intermédio de norma administrativa. Passando agora aos títulos que necessitam de
registro obrigatório para gerar eficácia contra terceiros, eles devem sempre ser registrados no domicílio de todas as
partes nele mencionadas, como também estipulado na proposta do C. Conselho Nacional de Justiça: Art. 4º Compete
privativamente aos oficiais de Registro de Títulos e Documentos do domicílio das partes mencionadas no título (pessoa
física ou jurídica) o registro obrigatório, para eficácia contra terceiros, de documentos originais, cujo suporte seja papel,
microfilme e mídias ópticas, analógicas, eletrônicas ou digitais, bem como de documentos elaborados sob qualquer
outra forma tecnológica. (g.n). (...) Art. 7º Os títulos e documentos previstos no art. 4º deverão ser registrados em até
20 (vinte) dias da data de sua assinatura, no domicílio das partes contratantes, e, caso residam em circunscrições
territoriais diversas, o registro será feito em todas elas. (g.n) Assim pontuadas todas as questões, soma-se a isso a
necessidade de que tudo se faça com o menor custo possível, face à imperatividade de modicidade de valores pagos
pelos usuários, que é o fim que sempre deverá ser buscado. Não se pode negar, contudo, que o serviço prestado pelo
delegatário, que é aquele a quem se outorgou a delegação e que efetivamente praticará o ato registral, recebendo
emolumentos, embora em simbiose, não se confunde com o serviço proporcionado pela Central.
O desenvolvimento tecnológico, a segurança, a manutenção da base de dados e de todas as funcionalidades da Central
exige investimento em recursos materiais e humanos, quadro abrangente de colaboradores, profissionais em tecnologia
da informação e o funcionamento de uma complexa plataforma eletrônica a comportar um altíssimo fluxo de tráfego
dos mais diversos documentos eletrônicos. Além disso, apesar da Central ser administrada pelo IRTDPJ (por intermédio
de seu Comitê Gestor),  ela não se confunde com a própria associação,  de modo que não se pode dizer  que a
contribuição paga pelos associados já seria o bastante para a manutenção da Central. Aliás, nem todos os Oficiais são
associados; aqueles que o são pagariam, sozinhos, pela manutenção de toda a Central. É bem verdade que parte desse
custo será absorvido pela própria Central, que deverá negociar com seus fornecedores de tecnologia, deliberar sobre o
valor dos contratos e submeter as condições de viabilidade econômica ao Comitê Gestor. A possibilidade de cobrança
de ao menos parte dessas despesas da Central possui expressa autorização legal, nos termos do art. 10 da Lei Estadual
n° 11.331/2002: Art.  10. Na falta de previsão nas notas explicativas e respectivas tabelas, somente poderão ser
cobradas as despesas pertinentes ao ato praticado, quando autorizadas pela Corregedoria Geral da Justiça. Afora a
regra  legal,  também  existe  previsão  normativa,  por  parte  do  C.  Conselho  Nacional  de  Justiça,  autorizando
expressamente a cobrança de encargos administrativos, conforme art.11 do Provimento CNJ n° 46/2016: Art. 11. Caso
seja encontrado o registro pesquisado, poderá o consulente, no mesmo ato, solicitar a expedição da respectiva certidão
que, pagos os emolumentos, custas e encargos administrativos devidos, será disponibilizada na Central de Informações
de Registro Civil das Pessoas Naturais-CRC, em formato eletrônico, em prazo não superior a 5 dias úteis. (...)



§5° Ressalvados os casos de gratuidade previstos em lei, os encargos administrativos referidos no caput deste artigo
serão reembolsados pelo solicitante da certidão na forma e conforme os valores que forem fixados em norma de cada
Corregedoria Geral da Justiça. Serão compreendidos como encargos administrativos as despesas com compensação de
boleto  bancário,  operação  de  cartão  de  crédito,  transferências  bancárias,  certificação  digital  (SDK,  framework,
certificado  de  atributo  e  carimbo  de  tempo),  e  outras  que  foram  previstas  em  normas  estaduais,  desde  que
indispensáveis para a prestação do serviço solicitado por meio da central informatizada.
Do texto expresso do Provimento CNJ n° 46/2016 é possível extrair duas conclusões: a) os encargos administrativos
referidos no caput do art. 11 serão reembolsados pelo solicitante, na forma e conforme os valores que forem fixados em
norma de cada Corregedoria Geral da Justiça; b) além dos encargos administrativos, também estão compreendidos
como reembolso, pelo usuário, as despesas com compensação de boleto bancário, operação de cartão de crédito,
transferências bancárias, certificação digital (SDK, framework, certificado de atributo e carimbo de tempo), e outras que
foram previstas em normas estaduais, desde que indispensáveis para a prestação do serviço solicitado por meio da
central informatizada.
Não se pode incluir, automaticamente, as despesas com compensação de boleto bancário, operação de cartão de
crédito, dentre outras, em toda e qualquer taxa administrativa cobrada do usuário, pois, nesse cenário, faríamos com
que todos pagassem por elas, ainda que não utilizado o serviço específico. Apenas como exemplo, quem não solicitou
serviço de postagem não pode ser obrigado a pagar uma taxa administrativa que já inclua despesas de postagem. Por
outro lado, não é possível acolhimento da proposta do IRTDPJ-SP, formulada no Processo CG n° 2017/00209347 (em
acompanhamento), que indicou valores de taxas administrativas com base na tabela de emolumentos. Isso porque não
existe esse paralelismo entre o custo administrativo da Central e o valor de emolumentos. Suas naturezas jurídicas são
totalmente diversas e um valor não pode servir de referência para outro. Aliás, seus destinatários são diferentes: a taxa
administrativa se destina à Central; os emolumentos ao Oficial.
Em parecer de autoria da MMª Juíza Assessora da Corregedoria Geral da Justiça Tatiana Magosso, Processo CG n°
195.461/2016, aprovado pelo Exmo. Sr. Desembargador Pereira Calças, relativo à Central da ARISP, já se firmou o
entendimento de que: Não há qualquer confusão entre a atividade desenvolvida pela ARISP e as atribuições das
unidades, uma vez que a ARISP recompõe o custo do serviço de organização e manutenção do banco de dados
mediante  percepção  da  taxa  administrativa.  O  serviço  prestado  pelos  registros  de  imóveis  é  remunerado  pelos
emolumentos. No caso específico da pesquisa eletrônica, os dados já estão disponíveis no repositório administrativo
pela ARISP, não havendo efetivo trabalho de cada unidade pesquisada em cada pesquisa realizada. Por isso, a cobrança
una e a forma de distribuição dos emolumentos sugerida e aprovada por Vossa Excelência.
Nos mesmos autos do Processo CG n° 195.461/2016, parecer n° 380/2017-E, decidiu-se pelo valor de R$ 8,50, a ser
cobrado uma única vez, a cada pesquisa realizada, independentemente do número de serventias a serem atendidas
pela  busca,  a  título  exclusivo  de  taxa  administrativa,  sem  incluir,  naturalmente,  o  valor  correspondente  aos
emolumentos. Levando em consideração que, ao menos até o momento, não há qualquer elemento concreto a justificar
a fixação de outro valor à Central do IRTDPJ, e ainda considerando que, na esmagadora maioria dos casos, o serviço de
RTDPJ é prestado por Registradores de Imóveis (ressalvada a capital e poucas cidades do interior), a taxa administrativa
a ser cobrada pela Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados do RTDPJ será a mesma atualmente cobrada pela
Central da ARISP, ou seja, R$ 8,50 para cada pedido de busca realizado. Superados todos os pontos relevantes à
implantação da Central, quanto ao pedido de regulamentação do chamado aviso registral, o tema já fora objeto de
decisões anteriores dessa Eg. Corregedoria Geral da Justiça (fl. 103/107), sempre no sentido de seu descabimento
(Processo CG n° 2008/00044579 e Prov. CG 22/2017), situação que ainda permanece.
Diante da amplitude do tema aqui tratado, todas as demais propostas de regulamentação trazidas pelo IRTDPJ-SP,
assim como pelos Srs. Oficiais do interior, inclusive quanto à possibilidade de cingibilidade de títulos, não serão objeto
desse Provimento, já que não são, ao menos nesse momento, requisitos indispensáveis ao funcionamento da Central de
Serviços Eletrônicos Compartilhados do RTDPJ.
Ante o exposto, fica implantada a Central Estadual de Serviços Eletrônicos Compartilhados do Registro de Títulos e
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas, na forma dessa decisão e do seu respectivo Provimento, com publicação de
ambos, na íntegra, para conhecimento geral, por três dias alternados. Traslade-se cópia dessa decisão aos autos do
processo em acompanhamento n° 2017/00209347, tornando conclusos ao MM. Juiz Assessor responsável, para futuras
deliberações.

São Paulo, 10 de abril de 2019.
(a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
Corregedor Geral da Justiça

Notas de rodapé
(1) http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2015/08/47eddf092a5de0ffa6b0cc42b584b3d0.pdf.
(2) http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=314609929&ext=.pdf. 
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PROVIMENTO CGJ n° 16/2019 

Dá nova redação à Seção VI, do Capítulo XVIII, e às Seções I e IV, do Capítulo XIX, Tomo II, das Normas de
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO que o art. 37 da Lei 11.977/2009 determina que o sistema de registro eletrônico seja implantado e
integrado por todos os Oficiais de Registro, pessoalmente;
CONSIDERANDO que os Provimentos n° 48/2016 e 59/2017,  ambos do C.  Colendo Conselho Nacional  de Justiça,
estabeleceram diretrizes gerais para o funcionamento da Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados do Registro de
Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas, face à necessidade de facilitar o intercâmbio de informações entre
as serventias, o Poder Público e os usuários em geral.  CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo CG n°
32403/2017; RESOLVE: 
Art. 1°- A Seção VI, do Capítulo XVIII, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça passa a ter
seguinte redação:
44. Fica instituída a Central Eletrônica de Serviços Compartilhados do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, que será
integrada  por  todos  os  Oficiais  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  do  Estado  de  São  Paulo,  observadas  as
determinações legais e normativas quanto à sua competência, à privacidade, à proteção dos dados pessoais e ao sigilo
das comunicações privadas e dos registros, quando for o caso, compreendendo os seguintes serviços:
I- a recepção e envio de títulos em formato eletrônico;
II- a formatação de repositórios registrais eletrônicos para o acolhimento de dados e o armazenamento de documentos
eletrônicos;
III- a expedição de certidões e a prestação de informações em formato eletrônico;
IV- a recepção de títulos em formato físico (papel), para seu lançamento no Livro Protocolo, digitalização e inserção no
sistema, e envio e prática do ato em outra serventia, por meio magnético e utilização de assinatura eletrônica.
(...) 44.2. Havendo mais de um Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas na localidade, e desde que haja unânime
consenso  entre  eles,  com  aprovação  do  Juiz  Corregedor  Permanente,  poderá  haver  distribuição  prévia  de  ato
constitutivo  de  nova  pessoa  jurídica,  tanto  em  meio  eletrônico,  quanto  em  papel  ou  quaisquer  outros  meios
tecnológicos, observados os critérios quantitativo e qualitativo, bem como o princípio da territorialidade.
44.3. Verificada a hipótese do item 44.2, caso a documentação para a constituição de nova pessoa jurídica seja
apresentado fisicamente, a distribuição será feita pelos registradores da localidade, que suportarão os respectivos
custos e estabelecerão conjuntamente a rotina operacional mais adequada.
44.4.  Aprovada  pelo  Corregedor  Permanente  a  instalação  da  distribuição  em  determinada  Comarca,  a  sua
desconstituição dependerá de nova decisão do respectivo Corregedor, mediante pedido formulado pela maioria dos
Oficiais de Registro daquela localidade, salvo se outro quórum tiver sido estabelecido no momento da aprovação da sua
instalação. Se houver apenas dois Oficiais na localidade, a desconstituição do distribuidor dependerá da manifestação
de pelo menos um deles.
45. O requerimento, emissão e entrega da certidão eletrônica será feita através da Central, por suas plataformas,
podendo o interessado solicitar que essa certidão seja materializada em papel, por registrador de títulos e documentos
situado em outra localidade, mediante pagamento dos respectivos emolumentos referentes aos dois atos.
45.1. O resultado da pesquisa por atos de registro indicará a serventia na qual foi lavrado o registro e pelo menos um
elemento de individualização para afastar homonímia.
46. No prazo máximo de 5 dias, a certidão digital deverá ser emitida e enviada, exclusivamente por meio da central, por
suas plataformas, ao registrador incumbido de sua materialização em papel, constando declaração de que o signatário
da certidão em papel se responsabiliza apenas pela perfeita transcrição do conteúdo integral da certidão digital.
47. A carga das informações relativas ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas deverá ser enviada, por cada serventia, até
o prazo de 31/12/2019, contendo listagem com o respectivo o nome e, se houver, o CNPJ, de todas as pessoas jurídicas
cujo ato constitutivo tenha sido registrado na serventia, excluídos os registros cancelados ou transferidos para outra



localidade.
48. Aplicam-se à Central  de Serviços Eletrônicos Compartilhados do Registro Civil  das Pessoas Jurídicas todas as
disposições relativas à Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados do Registro de Títulos e Documentos (Item 7 e
seguintes da Seção I do Capítulo XIX), naquilo que com ela forem compatíveis. Art. 2°. A Seção I, do Capítulo XIX, Tomo
II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça passa a ter seguinte redação:
(...) 1.2. O princípio da territorialidade não se aplica às notificações e ao registro facultativo de quaisquer documentos,
para sua exclusiva guarda e conservação.
(...) 4. Os registros de títulos e documentos que tenham por finalidade surtir efeitos em relação a terceiros estão
sujeitos ao princípio da territorialidade, devendo o ato ser praticado pelos registradores localizados no domicílio das
partes.
4.1. Quando as partes estiverem domiciliadas em circunscrições territoriais diversas, far-se-á o registro em cada uma
delas.
4.2. O Oficial da comarca de domicílio do devedor ou do credor comunicará ao apresentante sobre a possibilidade de
envio do título ao outro Oficial, a fim de se obter o registro em todas as praças.
4.2.1. Este procedimento será feito por intermédio da Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados, caso o Oficial
esteja apto à realização de notificação eletrônica.
4.3. No caso do registro facultativo de quaisquer documentos, para sua exclusiva guarda e conservação, sem eficácia
em relação a terceiros, em suporte de papel ou eletrônico, O Oficial competente será o da escolha livre do requerente,
devendo o interessado ser previamente esclarecido de que sua finalidade será apenas de arquivamento, bem como de
autenticação da data,  da existência e do conteúdo do documento ou do conjunto de documentos,  não gerando
publicidade nem eficácia em face de terceiros, sendo vedada qualquer indicação que possa ensejar dúvida sobre a
natureza do registro ou confusão com a eficácia decorrente de outras espécies de atos registrais.
4.4. Não poderão ser registrados exclusivamente para fins de conservação contratos em plena vigência e documentos
legalmente sujeitos a registros que exijam publicidade (Lei nº 6.015/1973, art. 127, I a VI, e parágrafo único, e art. 129),
salvo mediante requerimento expresso contendo a declaração de ciência do apresentante quanto ao fato de que o
registro não gerará publicidade nem eficácia perante terceiros.
(...) 
7. Fica instituída a Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados de Registro de Títulos e Documentos, que deverá ser
integrada  por  todos  os  Oficiais  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  do  Estado  de  São  Paulo,  observadas  as
determinações legais e normativas quanto à sua competência, à privacidade, à proteção dos dados pessoais e ao sigilo
das comunicações privadas e dos registros, quando for o caso, compreendendo os seguintes serviços:
I- a recepção e envio de títulos em formato eletrônico;
II- a formatação de repositórios registrais eletrônicos para o acolhimento de dados e o armazenamento de documentos
eletrônicos;
III- a expedição de certidões e a prestação de informações em formato eletrônico;
IV- a recepção de títulos em formato físico (papel), para seu lançamento no Livro Protocolo, digitalização e inserção no
sistema, e envio e prática do ato em outra serventia, por meio magnético e utilização de assinatura eletrônica.
7.1. Os títulos assinados com certificado digital também poderão ser recepcionados diretamente na serventia, caso o
usuário assim requeira e compareça pessoalmente portando a mídia eletrônica. O Oficial, no dia em que praticar o ato,
deverá remeter esses títulos e documentos à Central de Serviços Compartilhados, para armazenamento de indicadores
do serviço de Registro de Títulos e Documentos.
7.2. O resultado da pesquisa por atos de registro indicará a serventia na qual foi lavrado o registro e pelo menos um
elemento de individualização para afastar homonímia.
7.3. Os Oficiais de Registro deverão consultar a Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados diariamente, de forma
periódica, e atender aos pedidos encaminhados, nos termos da lei.
7.3.1.  O  controle  dos  dados  examinados  na  Central,  e  de  quem os  acessou,  deverá  ser  feito  mediante  prévia
identificação do responsável,  por  meio de certificado digital,  emitido conforme Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira (ICP-Brasil).
7.4. A emissão de certidão negativa pelos Oficiais de Registro deverá ser precedida de consulta à Central Eletrônica,
devendo ser consignado na certidão o código da consulta gerado (hash).
7.4.1. A certidão negativa mencionará o período pesquisado, a natureza do ato e a sua abrangência territorial.
7.5. A Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados poderá ser consultada por entes públicos, os quais estarão
isentos do pagamento de custas e emolumentos, ou somente de custas, conforme as hipóteses contempladas nos
artigos 8º e 9º da Lei Estadual 11.331 de 2002, e por pessoas naturais ou jurídicas privadas, as quais estarão sujeitas ao
pagamento de custas e emolumentos, nos termos da Lei Estadual 11.331 de 2002, além de encargos administrativos.
7.5.1. Ressalvados os casos de gratuidade previstos em lei,  os encargos administrativos referidos no caput serão
reembolsados pelo solicitante, na forma e conforme os valores que forem fixados pela Corregedoria Geral da Justiça
(art.11 do Provimento CNJ n° 46/2016).
7.5.2.  Serão  compreendidos  como encargos  administrativos  as  despesas  com compensação  de  boleto  bancário,
operação de cartão de crédito, transferências bancárias, certificação digital (SDK, framework, certificado de atributo e



carimbo de tempo), e outras que foram previstas em normas estaduais, desde que indispensáveis para a prestação do
serviço solicitado por meio da central informatizada (art.11 do Provimento CNJ n° 46/2016).
7.6. O Oficial que receber títulos em formato físico (papel), objetivando enviá-los para outra serventia, na forma do
inciso IV do Item 7, deverá:
a) Exigir do interessado requerimento que declare a finalidade de remessa para registro em outra serventia, contendo
seus dados pessoais, endereço eletrônico (e-mail) e a comarca competente para o registro e, a seu critério, indicação
do Registrador ou Central de Distribuição de Títulos-CDT, caso existente na comarca;
b) Registrar o documento apresentado, juntamente com o requerimento de envio, e encaminhar notificação eletrônica
deste Registro para a outra comarca;
c) A digitalização do documento será feita com qualidade para sua perfeita leitura e subsequente assinatura digital das
imagens com certificado padrão ICP-Brasil pelo Oficial de Registro;
d) A certidão enviada deverá estar de acordo com os requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira-ICP e da
arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico (E-Ping), além de padrão de indexação de dados e
manuais técnicos previstos em legislação específica.
e) A cada envio realizado, a serventia devolverá ao interessado o documento físico apresentado e lhe entregará recibo
dos emolumentos e indicação do sítio eletrônico em que deverá acompanhar a tramitação do pedido, no qual também
poderá visualizar o arquivo com a certidão enviada;
f) O Oficial destinatário indicará ao usuário eventuais exigências, valores devidos e facultará o download do título
registrado em meio eletrônico;
g) É facultado ao Oficial, por motivos técnicos, e ao interessado, caso seja do seu interesse, por requerimento, o envio
ao Oficial de Registro da comarca diversa pelo sistema de notificação física.
h) Certidão de transcrição efetuada por Oficial de Registro tem valor de original e substitui regularmente o título ou
documento para fins de registro por outro Oficial (art. 127, 129 e 161 da Lei 6015/73).
i) O prazo para qualificação será de até 5 (cinco) dias.
7.7. A Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados de Registro de Títulos e Documentos será desenvolvida, operada
e administrada perpetuamente pelo Instituto de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo - IRTDPJ-SP. 7.7.1. Será
criado, no âmbito do IRTDPJ-SP, um Comitê Gestor da Central, formado por, no mínimo, 50% de Oficiais do interior,
associados  ou  não,  para  definição  de  diretrizes  administrativas  e  padrões  técnicos  que  possibilitem a  eficiente
prestação do serviço e a interoperabilidade entre os Oficiais.
7.8. Os Oficiais de Registro deverão efetuar a carga dos registros ou averbações realizados em até 10 dias, contados da
data de sua lavratura, sob pena de comunicação, pelo IRTDPJ-SP, ao Juiz Corregedor Permanente, no prazo de 15 dias.
7.9.  A  especificação  técnica  do  modelo  de  sistema  digital  de  implantação  da  Central  de  Serviços  Eletrônicos
Compartilhados seguirá as Recomendações da Corregedoria Nacional de Justiça, observados os padrões mínimos de
tecnologia da informação para a segurança, integridade e disponibilidade de dados para a continuidade da atividade
delegada.
7.10.  A  Central  de  Serviços  Eletrônicos  Compartilhados  funcionará  em  um  único  endereço  eletrônico  (sítio),
disponibilizado  na  internet,  e  compreenderá  portal  de  acesso  compartilhado  que  integrará  todos  os  Oficiais
Registradores, e portal de acesso exclusivo a cada uma das serventias, ou à Central de Distribuição de Títulos-CDT,
caso existente na comarca, para o atendimento de serviços eletrônicos via internet, a critério de livre escolha do
usuário.
7.10.1. Os registros e atos eletrônicos realizados pela Central serão feitos independentemente de prévia e obrigatória
distribuição, sendo vedada a compensação de títulos ou de emolumentos.
7.10.2. O portal de acesso compartilhado promoverá o intercâmbio de documentos eletrônicos e de informações entre
os  Ofícios  de  Registro,  Central  de  Distribuição  de  Títulos-CDT,  caso  existente  na  comarca,  o  Poder  Judiciário,
Administração Pública e os usuários em geral.
7.10.3. Os portais de acesso exclusivos disponibilizarão acessos eletrônicos individualizados a cada Oficial de Registro,
ou à Central de Distribuição de Títulos-CDT, caso existente na comarca, para fornecimento de serviços integrados à
sociedade, incluindo, dentre outros que convierem ao interesse público, a realização de atos registrais, prestação de
informações, pesquisa eletrônica, o fornecimento de certidões e a consulta de autenticidade de certidões.
7.10.4. É permitida a utilização apenas da plataforma compartilhada, sem implantação da plataforma exclusiva, a
critério de cada Oficial, salvo determinação do Juízo Corregedor Permanente ou da Corregedoria Geral da Justiça, em
atendimento às peculiaridades locais.
7.10.5. Os Oficiais têm o prazo de 45 dias para adequar suas plataformas exclusivas de atendimento ao padrão previsto
nestas normas, se assim optarem, e deverão comunicar ao Juízo Corregedor Permanente o cumprimento deste item,
apresentando laudo técnico.
7.10.6. Havendo mais de um Oficial de Registro de Títulos e Documentos na localidade, e desde que haja unânime
consenso entre eles, com aprovação do Juiz Corregedor Permanente, poderá haver distribuição prévia de todos os
títulos e documentos, tanto em meio eletrônico, quanto em papel ou quaisquer outros meios tecnológicos, observados
os critérios quantitativo e qualitativo. 
7.10.7.  Aprovada  pelo  Corregedor  Permanente  a  instalação  da  distribuição  em  determinada  Comarca,  a  sua



desconstituição dependerá de nova decisão do respectivo Corregedor, mediante pedido formulado pela maioria dos
Oficiais de Registro daquela localidade, salvo se outro quórum tiver sido estabelecido no momento da aprovação da sua
instalação. Se houver apenas dois Oficiais na localidade, a desconstituição do distribuidor dependerá da manifestação
de pelo menos um deles.
7.11. Serão observados os padrões de documentos, de conexão e de funcionamento que atendam os requisitos da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -  ICP e da arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de Governo
Eletrônico (e- -Ping), observada a indexação de dados e manuais técnicos previstos em legislação específica.
7.12. Deverá ser disponibilizado módulo de acompanhamento on line pela Corregedoria Geral da Justiça, que faculte
acesso  irrestrito  ao  sistema e  a  todos  os  relatórios,  possibilitando continuo e  permanentemente  aferimento  dos
predicados de segurança, eficiência e celeridade dos serviços prestados pela central.
7.13. O acesso à Central deverá ser feito exclusivamente com utilização de Certificado Digital ICP-Brasil, pelo E-CNPJ ou
E-CPF do Oficial ou de seu preposto autorizado.
7.14.  O Oficial  que não tiver  sob sua responsabilidade plataforma exclusiva e  recepcionar  títulos  e  documentos
diretamente em sua serventia, deverá, no mesmo dia da prática do ato registral, enviá-los à Central de Serviços
Eletrônicos Compartilhados, para armazenamento dos indicadores, sob pena de responsabilidade administrativa.
7.15. É vedado aos Oficiais recepcionar ou expedir documentos eletrônicos por e-mail ou serviços postais ou de entrega,
postar ou baixar documentos eletrônicos e informações em sites que não sejam o da respectiva Central, e prestar os
serviços eletrônicos aqui referidos, diretamente ou por terceiros, em concorrência com a Central ou fora dela.
7.16. O banco de dados da Central será alimentado também por todas as serventias de RTDPJ do Estado, e concentrará
informações dos atos registrais por elas praticados e documentos arquivados, preservadas eventuais informações
sigilosas, nos termos da lei.
7.17. As certidões poderão ser emitidas em papel ou em formato eletrônico, conforme opção expressa do requerente,
devendo conter selo digital em formato QR-Code e outros elementos que permitam a visualização de seu conteúdo por
meio Central de Compartilhamento de Serviços Eletrônicos, por suas plataformas, pelo prazo de 90 dias, bem como a
consulta da sua autenticidade através dos canais disponibilizados pela Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo.
7.18. O requerimento de emissão e entrega da certidão eletrônica será feita através da Central, por suas plataformas,
podendo o interessado solicitar que essa certidão seja materializada em papel, por Registrador de Títulos e Documentos
situado em outra localidade, mediante pagamento dos respectivos emolumentos referentes aos dois atos.
7.18.1. No prazo máximo de 5 dias, a certidão digital deverá ser emitida e enviada, exclusivamente por meio da
Central, por suas plataformas, ao Registrador incumbido de sua materialização em papel, constando declaração de que
o signatário da certidão em papel se responsabiliza apenas pela perfeita transcrição do conteúdo integral da certidão
digital.
7.19. Nos casos de cancelamento de registro por determinação judicial,  as informações deverão ser excluídas da
Central pelo Oficial de Registro responsável, informando o motivo como "determinação judicial". 7.20. A carga das
informações dos registros de títulos e documentos, já lavrados, será realizada regressivamente até o dia 01/01/2014,
conforme os  seguintes  prazos:  a)  até  90 dias  da entrada em vigor  deste  Provimento para atos  lavrados desde
01/01/2019; b) até 31/12/2019 para os atos lavrados desde a data de 01/01/2014.
7.20.1 O IRTDPJ-SP deverá informar ao MM. Juiz Corregedor Permanente e à Corregedoria Geral da Justiça, no prazo de
15 dias, os Oficiais de Registro que não cumprirem os prazos de carga dos registros fixados neste provimento.
7.20.2. Caso o registro objeto da busca não seja encontrado na Serventia em que requerida, nem na Central de Serviços
Eletrônicos, e a data da busca não esteja compreendida no período de obrigatoriedade de depósito dos índices na
referida Central, o interessado poderá pedir pesquisa, a cada período de dez anos, a qualquer Oficial de Registro de
Títulos e Documentos do Estado de São Paulo, que, por meio do sistema de busca manual, enviará consulta a todos os
registradores do Estado, ou, quando o caso, àqueles que atuam nas circunscrições relativas à área de busca solicitada.
7.20.3. Os Oficiais de Registro Civil de Títulos e Documentos que receberem pedidos pelo sistema de buscas manuais,
por formulário, terão prazo de 15 (quinze) dias para realizá-las, devendo responder à solicitação apenas se localizado o
registro procurado, informando à parte que o resultado final da pesquisa estará disponível naquela Serventia, a partir
do décimo sexto dia subsequente.
Art. 3°. A Seção IV do Capítulo XIX do Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça passa a ter
seguinte redação:
42.1. As notificações extrajudiciais poderão ser efetivadas pessoalmente, por via postal, por meio eletrônico ou por
edital, pelo Oficial da livre escolha do apresentante, averbando-se ao registro o resultado positivo ou negativo. (...)
42.1.2. A notificação extrajudicial não está submetida ao disposto no art. 130 da Lei n°6.015/1973.
42.1.3. Na hipótese de apresentação de documento eletrônico para notificação de destinatários domiciliados em locais
diversos, a Central Eletrônica de Serviços Compartilhados, por seus portais, enviará o documento a cada um dos
registradores competentes.
42.1.4  Tratando-se  de documento  em papel,  o  registrador  que recepciona-lo  em primeiro  lugar  emitirá  certidão
eletrônica do registro do documento, mesmo sem a averbação do resultado da notificação, para que a Central, por suas
plataformas,  possa  encaminhar  a  cada  um dos  registradores  competentes  para  os  demais  atos  de  notificação
requeridos, cabendo cada um deles registrar a certidão e averbar o resultado da respectiva notificação, com posterior



devolução de certidão eletrônica ao requerente, no prazo máximo de 5 dias após essa averbação.
(...)
42.12. O interessado poderá requerer ao Oficial da livre escolha do apresentante que a notificação seja feita por via
portal, mediante o envio de carta registrada com aviso de recebimento (AR), pelo Correio, para o endereço indicado
pelo requerente, entendendo-se perfeito e acabado o ato quando da devolução do aviso de recebimento (A.R.).
(...) 42.13.1. Também poderá ser feita a referida convocação por correio eletrônico ou qualquer outro meio idôneo, para
acessar a central de serviços eletrônicos compartilhados, por suas plataformas, e efetuar seu login por meio de uso de
certificado digital, a fim de receber o arquivo eletrônico com teor do documento registrado, que será disponibilizado em
ambiente seguro mantido pela referida central. 42.14. A solicitação do Oficial de Registro de Imóveis, instruída com os
documentos necessários à notificação, será enviada preferencialmente por meio eletrônico, através da Central de
Serviços Eletrônicos Compartilhados, por suas plataformas.
Art 4º - Este provimento entrará em vigor na data da sua publicação.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
(a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
Corregedor Geral da Justiça
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PROCESSO Nº 2018/34387 - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES, TUTELAS E
TABELIÃO DE NOTAS DA SEDE DA COMARCA DE JANDIRA

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações da unidade
supramencionada, noticiando ocorrências abaixo descritas:
- suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, atribuído ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
do 15º Subdistrito - Bom Retiro - Comarca da Capital, do outorgante Nelson Arrais Nunes, portador do RG nº
27.875.720-0, inscrito no CPF nº 333.661.361-20, em Procuração datada de 15/12/2017, na qual figura como
outorgados Rodrigo de Freitas, portador do RG nº 27.949.567-5, inscrito no CPF nº 251.503.558-28, Marcia Cristina
Carneiro, portadora do RG nº 34.930.882-2, inscrita no CPF nº 299.745.488-37, e Josiane Barbosa Santos, portadora do
RG nº 46.918.226-X, inscrita no CPF nº 54.483.598-33, e que tem por objeto o Certificado de Registro de Veículo (CRV)
do VW/CROSSFOX GII, 2010/2011, placa EUC7370, RENAVAM nº 00268690731, mediante emprego de selo furtado nº
1053AA0124797, pertencente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 5º Subdistrito - Santa Efigênia -
Comarca da Capital, bem como o outorgante não possui ficha de firmas depositada na serventia a qual foi atribuído o
ato; - suposta tentativa de fraude em Autorização para Transferência de Propriedade de Veículo - ATPV do veículo
VW/GOL CLI 1.8, 1996/1996, placa CDJ9859, RENAVAM nº 651427207, na qual figura como vendedor Hilton Medeiros
Domingues, inscrito no CPF nº 876.673.808-30, e como comprador Wankrey Apolinario da Fonseca, portador do RG nº
308232719, inscrito no CPF nº 304.556.248-52, tendo em vista apresentar indícios de adulteração de dados. 

↑ Voltar ao índice

 SEMA 1.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS
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 SEMA 1.1 

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS



O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 17/04/2019, no uso de suas
atribuições legais, exarou o seguinte despacho:

PAULÍNIA (FÓRUM I) - suspensão do expediente forense no dia 26/04/2019, com suspensão dos prazos processuais na
referida data, devendo o plantão extraordinário ser realizado na sede da Circunscrição Judiciária (Campinas), nos
termos do art. 1188, inc. II, letra "a", das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. 

↑ Voltar ao índice

 SEMA 1.3 - COMUNICADO nº 2/2019
Enunciados nºs 3, 4, 5 e 6
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Presidência da Seção de Direito Privado 

COMUNICADO nº 2/2019

A Presidência da Seção de Direito Privado comunica que o Grupo de Câmaras Reservadas de Direito Empresarial, em
sessão realizada no dia 18 de fevereiro de 2019, aprovou seus Enunciados nºs 3, 4, 5 e 6, com as seguintes redações:

Enunciado nº 3: "Escoado o prazo de suspensão de que trata o § 4º, do art. 6º, da Lei nº 11.101/05 ('stay period'), as
medidas de expropriação pelo credor titular de propriedade fiduciária de bens móveis ou imóveis, de arrendador
mercantil, de proprietário ou promitente vendedor poderão ser retomadas, ainda que os bens a serem excutidos sejam
essenciais à atividade empresarial."

Enunciado nº 4: "A inobservância da formalidade prevista no art. 4º da Lei nº 8.955/94 pode acarretar a anulação do
contrato de franquia, desde que tenha sido requerida em prazo razoável e que haja comprovação do efetivo prejuízo."
Enunciado nº 5: "A extensão do julgamento com base no art. 942, § 3º, II, do CPC, em processo de recuperação judicial,
se restringe à hipótese em que, por maioria, for reformada decisão de mérito relativa à homologação do plano de
recuperação  judicial  ou  que  deliberar  sobre  seu  encerramento,  não  sendo  aplicável  às  questões  meramente
incidentais."

Enunciado nº 6: Inaplicável o disposto no art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/05, ao crédito com garantia prestada por
terceiro, que se submete ao regime recuperacional, sem prejuízo do exercício, pelo credor, de seu direito contra o
terceiro garantidor." GASTÃO TOLEDO DE CAMPOS MELLO FILHO Presidente da Seção de Direito Privado 

Clique aqui e confira. 
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 Intimação de Acordãos - Nº 0007988-83.2017.8.26.0032
Apelante: Associação dos Proprietários do Residencial Costa Azul - Apelado:
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Araçatuba
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Intimação de Acordãos 

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO 

Nº  0007988-83.2017.8.26.0032  -  Processo  Físico  -  Apelação  Cível  -  Araçatuba  -  Apelante:  Associação  dos
Proprietários do Residencial Costa Azul - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Araçatuba -
Magistrado(a) Pinheiro Franco (Corregedor Geral) - Deram provimento ao recurso e julgaram procedente a impugnação
ao registro do loteamento, v.u. - REGISTRO DE IMÓVEIS. IMPUGNAÇÃO AO REGISTRO DE LOTEAMENTO. ART. 18 DA LEI
N°  6.766/79.  DESCUMPRIMENTO EVENTUAL  DE  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.  MATÉRIA  A  SER  DECIDIDA PELA  VIA
JURISDICIONAL.  PROJETO  INSTRUÍDO  COM  CERTIDÕES  PESSOAIS  E  APROVAÇÃO  DOS  ÓRGÃOS  COMPETENTES.
CONTRATO-PADRÃO. CLÁUSULAS INCOMPATÍVEIS COM A LEI DE PARCELAMENTO DE SOLO URBANO E COM O CÓDIGO
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DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO PROVIDO. - Advs: Rafael Pereira Lima (OAB: 262151/SP) - Naiara Bianchi dos
Santos  Silva  (OAB:  368300/SP)  -  Mayara  Christiane Lima Garcia  (OAB:  345102/SP)  -  Lucas  Cherem de Camargo
Rodrigues (OAB: 182496/SP) - Fabricio Abdo Nakad (OAB: 330715/SP) 

↑ Voltar ao índice
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1041175-76.2018.8.26.0114; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Recurso Administrativo; Comarca: Campinas; Vara: 1ª Vara
Cível;  Ação :  Dúvida;  Nº  origem: 1041175-76.2018.8.26.0114;  Assunto:  Registro  de Imóveis;  Apelante:  Comercial
Automotiva Ltda; Advogado: Rafael Agostinelli Mendes (OAB: 209974/SP); Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Campinas;  
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1041171-39.2018.8.26.0114; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Campinas; Vara: 1ª Vara Cível;
Ação : Dúvida; Nº origem: 1041171-39.2018.8.26.0114; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Comercial Automotiva
Ltda; Advogado: Rafael Agostinelli Mendes (OAB: 209974/SP); Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de
Campinas;  
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1041169-69.2018.8.26.0114; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Campinas; Vara: 1ª Vara Cível;
Ação : Dúvida; Nº origem: 1041169-69.2018.8.26.0114; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Comercial Automotiva
S/A; Advogado: Rafael Agostinelli Mendes (OAB: 209974/SP); Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de
Campinas; 
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 SEMA 1.1 - 1014501-96.2018.8.26.0361
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SEMA 1.1 



1014501-96.2018.8.26.0361; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Mogi das Cruzes; Vara: 3ª Vara
Cível; Ação : Dúvida; Nº origem: 1014501-96.2018.8.26.0361; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Benedito Moreira
da Silva;  Advogado: Marco Antonio Pinto Soares (OAB: 59479/SP);  Apelado: 1º Oficial  de Registro de Imóveis da
Comarca de Mogi das Cruzes;  
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meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: São José dos Campos; Vara: 8ª
Vara Cível; Ação : Dúvida; Nº origem: 1029836-89.2018.8.26.0577; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Ministério
Público do Est. de Sp; Apelado: Daniel Anderson Janzen; Apelado: Caixa Econômica Federal Cef; Advogada: Roberta
Teixeira Pinto de Sampaio Moreira (OAB: 246376/SP) 
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2077049-25.2019.8.26.0000; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Agravo de Instrumento; Comarca: Americana; Vara: 3ª Vara
Cível; Ação : Dúvida; Nº origem: 1002845-67.2019.8.26.0019; Assunto: Registro de Imóveis; Agravante: ALFREDE CALIL
DAVID e outro; Advogada: Moira Kian Razaboni Zaatar (OAB: 168526/SP); Agravado: Oficial de Registro de Imoveis e
Anexos da Comarca de Americana; 
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Subseção IV - Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura  

1014501-96.2018.8.26.0361; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio  eletrônico,  nos  termos do artigo 7º  da Res.  551/2011;  Apelação Cível;  Conselho Superior  de Magistratura;
PINHEIRO  FRANCO  (CORREGEDOR  GERAL);  Foro  de  Mogi  das  Cruzes;  3ª  Vara  Cível;  Dúvida;  1014501-
96.2018.8.26.0361; Registro de Imóveis; Apelante: Benedito Moreira da Silva; Advogado: Marco Antonio Pinto Soares
(OAB: 59479/SP); Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Mogi das Cruzes; Ficam as partes intimadas
para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011,
com redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal. 
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Registro de Imóveis; Apelante: Comercial Automotiva S/A
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Subseção IV - Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura 

1041169-69.2018.8.26.0114; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio  eletrônico,  nos  termos do artigo 7º  da Res.  551/2011;  Apelação Cível;  Conselho Superior  de Magistratura;
PINHEIRO FRANCO (CORREGEDOR GERAL);  Foro de Campinas; 1ª Vara Cível;  Dúvida; 1041169-69.2018.8.26.0114;
Registro de Imóveis; Apelante: Comercial Automotiva S/A; Advogado: Rafael Agostinelli  Mendes (OAB: 209974/SP);
Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se
acerca de eventual  oposição ao julgamento virtual,  nos termos do art.  1º  da Resolução 549/2011,  com redação
estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal.
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Subseção IV - Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura  

1041171-39.2018.8.26.0114; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio  eletrônico,  nos  termos do artigo 7º  da Res.  551/2011;  Apelação Cível;  Conselho Superior  de Magistratura;
PINHEIRO FRANCO (CORREGEDOR GERAL);  Foro de Campinas; 1ª Vara Cível;  Dúvida; 1041171-39.2018.8.26.0114;
Registro de Imóveis; Apelante: Comercial Automotiva Ltda; Advogado: Rafael Agostinelli Mendes (OAB: 209974/SP);
Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se
acerca de eventual  oposição ao julgamento virtual,  nos termos do art.  1º  da Resolução 549/2011,  com redação
estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal. 
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Subseção IV - Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura  
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meio  eletrônico,  nos  termos do artigo 7º  da Res.  551/2011;  Apelação Cível;  Conselho Superior  de Magistratura;
PINHEIRO FRANCO (CORREGEDOR GERAL);  Foro de Campinas; 1ª Vara Cível;  Dúvida; 1041175-76.2018.8.26.0114;
Registro de Imóveis; Apelante: Comercial Automotiva Ltda; Advogado: Rafael Agostinelli Mendes (OAB: 209974/SP);
Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se
acerca de eventual  oposição ao julgamento virtual,  nos termos do art.  1º  da Resolução 549/2011,  com redação
estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal. 
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Subseção IV - Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura  

2077049-25.2019.8.26.0000; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Agravo de Instrumento; Conselho Superior de Magistratura;
PINHEIRO FRANCO (CORREGEDOR GERAL); Foro de Americana; 3ª Vara Cível; Dúvida; 1002845-67.2019.8.26.0019;
Registro de Imóveis; Agravante: ALFREDE CALIL DAVID; Advogada: Moira Kian Razaboni Zaatar (OAB: 168526/SP);
Advogada: Amanda Moreira Joaquim (OAB: 173729/SP); Advogado: João César Cavalcanti de Souza (OAB: 232222/SP);
Agravante: LYGIA MARIA OLIVEIRA DAVID; Advogada: Moira Kian Razaboni Zaatar (OAB: 168526/SP); Advogada: Amanda
Moreira Joaquim (OAB: 173729/SP); Advogado: João César Cavalcanti de Souza (OAB: 232222/SP); Agravado: Oficial de
Registro de Imoveis e Anexos da Comarca de Americana; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de
eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela
Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal. 
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 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2019 - Processo 0042893-07.2017.8.26.0100
Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos -
Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins Reis e outros
- Vistos
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1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0148/2019 

Processo 0042893-07.2017.8.26.0100 (processo principal 0632580-07.1995.8.26.0100) -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos - Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves
Martins Reis e outros - Vistos. 1) É inviável proceder à penhora sem que o executado tenha sido, antes, citado para
pagar o débito. No caso em tela, restou frustrada a citação da herdeira Maria Elizabeth. 2) Assim, requeira o exequente
o que entender de direito. Defiro o prazo de 10 dias. Int. - ADV: MARIA JOSEFA SUAREZ CANOSA (OAB 87463/SP),
ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP) 
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Processo 0050290-20.2017.8.26.0100 (processo principal  0818983-55.1993.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Eduwirges da Silva Carmo - - Moacir Paula do Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - -
Catia Cristina Silva do Camo - - Pilades Silva do Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo - Maria Reis Costa e outros -
Vistos. 1) Ante o pedido de penhora eletrônica referente aos herdeiros dos executados, mostra-se necessário que o
exequente comprove que houve partilha, em ambos os inventários, e que os herdeiros indicados tiveram quinhão.
Assim, deve juntar as competentes certidões de objeto e pé dos inventários. 2) No mais, deve informar a qualificação
dos herdeiros, para que eles sejam citados. Defiro o prazo de 10 dias. Int. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB
54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP) 
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sentença - Registro de Imóveis - Edelza Brandao - - Jair Caldeira de Oliveira - Emmanuel Klabin e outros - Vistos. 1)
Defiro o levantamento das quantias depositadas. Providencie a serventia o necessário. 2) Esclareça o exequente se o
débito foi integralmente pago ou se ainda há parte em aberto. Defiro o prazo de 10 dias. Int. - ADV: HELIO PINTO
RIBEIRO FILHO (OAB 107957/SP), JAIR CALDEIRA DE OLIVEIRA (OAB 78270/SP), EDELZA BRANDAO (OAB 86966/SP),
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- M.P.X.L.V. - Vistos
Página 974

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0148/2019 

Processo 1011779-62.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.P.X.L.V. - Vistos. As matérias relativas ao Registro Civil de Pessoas Naturais são de competência da 2ª Vara de
Registros  Públicos.  Redistribua-se,  com as cautelas  e  homenagens de praxe.  Int.  -  ADV:  FERNANDO FERNANDES
BARBOSA (OAB 241638/SP) 

 
↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2019 - Processo 1018187-69.2019.8.26.0100
Dúvida - Notas - Alayde Cremonine Varésio
Página 976

1ª Vara de Registros Públicos 



JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0148/2019 

Processo 1018187-69.2019.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Alayde Cremonine Varésio - - a partir da publicação desta
certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 5º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no
registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os
autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: TAIS BORJA GASPARIAN (OAB 74182/SP) 

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2019 - Processo 1022314-50.2019.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Silma Mari de Souza Esperancine -
Vistos
Página 976

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0148/2019 

Processo 1022314-50.2019.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Silma Mari  de  Souza
Esperancine - Vistos. Recebo a petição de fl.18, bem como documento de fls.19/20 como emenda à inicial. Anote-se. Ao
Oficial  do 2º Registro de Imóveis da Capital  para informações,  no prazo de 15 (quinze) dias.  Com a juntada da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: DAVI BORGES DE AQUINO
(OAB 330699/SP) 

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2019 - Processo 1027124-68.2019.8.26.0100
Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Fernando Luiz
Cavalcanti de Brito - Vistos
Página 979

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0148/2019

Processo 1027124-68.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Fernando Luiz
Cavalcanti de Brito - Vistos. Manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das informações da Tabeliã
(fls.80/371). Sem prejuízo, esclareça a Delegatária, no prazo de 15 (quinze) dias, se houve a identificação e eventual
punição  dos  prepostos  envolvidos  nas  duas  qualificações  realizadas  erroneamente.  Após,  abra-se  nova  vista  ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: FERNANDO LUIZ CAVALCANTI DE BRITO (OAB 66240/SP) 



↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2019 - Processo 1029241-32.2019.8.26.0100
Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Cirleide Gomes de
Jesus - Vistos
Página 980

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0148/2019 

Processo 1029241-32.2019.8.26.0100 -  Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Cirleide
Gomes de Jesus - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Cirleide Gomes de Jesus em face do Tabelião
do 7º Protesto de Letras e Títulos de São Paulo. A interessada aduz, em síntese, ser hipossuficiente e, portanto, isenta
do pagamento dos emolumentos devidos pelo cancelamento de dois protestos em seu nome. O Tabelião manifestou-se
às fls. 31/37. Afirma não poder conferir isenção de emolumentos sem que haja lei expressa que o autorize ou decisão
judicial nesse sentido. O Ministério Público opinou às fls. 40/42 pelo indeferimento do pedido. É o relatório. Decido.
Como é sabido,  os serviços prestados pelas serventias são remunerados,  pelos usuários,  com o pagamento dos
respectivos emolumentos, cuja individualização e cobrança, previstos no art. 236, § 2o, da Constituição da República,
foram regulamentados pela Lei no 10.169/2000, que dispôs sobre as normas gerais para a fixação dos emolumentos no
âmbito  dos  Estados-membros.  Assim,  os  emolumentos  tem natureza  de  taxa,  não  cabendo a  esta  Corregedoria
Permanente  e  nem ao  Tabelião  dispensar  o  recolhimento,  podendo  eventualmente  tal  isenção  ser  formulada  e
eventualmente  deferida  mediante  determinação  de  juízo  competente,  ou  administrativamente  perante  o  órgão
responsável pelo recolhimento do tributo. Na presente hipótese não houve comprovação da isenção tributária, o que
denota a obrigatoriedade do recolhimento das custas e emolumentos exigidos pelo Tabelião. Ainda, conforme apontado
pela Douta Promotora de Justiça, a isenção pleiteada só poderia ser regulamentada por lei específica, nos termos do art.
150 da Constituição Federal, de modo que não cabe ao Tabelião avaliar o caso, vez que está adstrito ao princípio da
legalidade. Diante o exposto julgo improcedente o pedido de providências formulado por Cirleide Gomes de Jesus em
face do Tabelião do 7º Protesto de Letras e Títulos de São Paulo. Não há custas, despesas processuais ou honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: CARLOS ALBERTO
DE TOLEDO SOARES (OAB 18309/ SP) 

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2019 - Processo 1060288-58.2018.8.26.0100
Procedimento Comum Cível - Sucessão Provisória - Maria Aparecida de Souza
Carvalho - Vistos
Página 981

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0148/2019 

Processo 1060288-58.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível - Sucessão Provisória - Maria Aparecida de Souza
Carvalho - Vistos. As matérias relativas ao Registro Civil  de Pessoas Naturais são de competência da 2ª Vara de



Registros Públicos. Redistribua-se, com urgência. Int. - ADV: DORIVAL DIAS PEREIRA DA SILVA (OAB 325829/SP) 
↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2019 - Processo 1109746-15.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima -
Municipalidade de São Paulo - Vistos
Página 986

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0148/2019

Processo 1109746-15.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima -
Municipalidade de São Paulo - Vistos. Tendo em vista as reiteradas substituições dos peritos (fls.149/151, 211 e 230),
bem como várias recusas em proceder ao trabalho pericial, tendo em vista que os honorários pagos exclusivamente
pela Defensoria Pública não suprem os gatos com levantamento topográfico, materiais e fotos, entre outros, entendo
que resta prejudicada a prova. Abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: AMAURY
TEIXEIRA (OAB 111351/SP),  OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI  (OAB 65994/SP),  KARINE COELHO GONÇALVES (OAB
359222/SP), ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP) 

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 0011039-24.2019.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - R.S.M.P. e outro - VISTOS
Página 993

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019 

Processo 0011039-24.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - R.S.M.P. e outro -
VISTOS. Trata-se de expediente instaurado a partir de comunicação encaminhada pela Corregedoria Geral da Justiça,
através do Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de São Miguel Paulista -
Capital, em razão de pedido formulado por Marcelo Vaz da Costa, que assevera ter ocorrido falha na prestação de
serviços por parte da Serventia, vez que esta ficou sem energia elétrica por várias horas. A Sra. Oficial, Andrea Santos
Gigliotti,  manifestou-se às fls 05/15. O Sr. representante manifestou-se, conclusivamente, às fls. 22/24. É o breve
relatório. DECIDO. Analisando-se os autos, verificase que a representação tem por base o fato de ter havido falta de
energia elétrica por várias horas seguidas no Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do
Distrito de São Miguel Paulista Capital. O representante Marcelo Vaz da Costa assevera que tal fato fez com que a
população deixasse de ser atendida e solicita providências,  mormente a compra de um gerador de energia pela
Serventia (fl. 02). A Sra. Oficial manifesta-se, por meio de seu advogado, às fls 05/15, e indica ter contratado empresa
especializada para solucionar os problemas elétricos da Serventia. Também anexa aos autos detalhes técnicos do
serviço realizado (fls. 09/12), bem como comprovantes de pagamentos (fls. 13/14), e aduz que a compra de gerador de
energia elétrica é desnecessária no momento. Instado a se manifestar o Sr. Representante reiterou suas razões, e
também manifestou apreço pelos  esforços  realizados  pela  Serventia,  no  sentido  de modernizar  suas  instalações



elétricas (fls. 22/24). Assim, considerando o conteúdo das informações prestadas pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de São Miguel Paulista - Capital, fls. 05/15, no sentido de ter
realizado tudo o quanto devido, forçoso convir que não há nos autos elementos aptos a identificar ocorrência de falha
notarial, de tudo se inferindo que não houve erro na prestação de serviço pela Serventia e que realizou-se tudo o
quanto possível para regularizar os serviços. Assim, tendo a Sra. Oficial tomado todas as medidas cabíveis no caso, a
hipótese dos autos não dá margem à adoção de providência censório-disciplinar em relação ao serviço correcionado,
não  se  vislumbrando  responsabilidade  funcional  apta  a  ensejar  a  instauração  de  procedimento  administrativo.
Oportunamente, determino o arquivamento dos autos. Ciência ao interessado e à Sra. Oficial. Comunique-se a decisão à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente sentença como ofício. I.C. - ADV: EVERALDO DE
MELO COLOMBI JUNIOR (OAB 197698/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 0017453-09.2017.8.26.0100 (processo
principal 0609430-94.1995.8.26.0100)
Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Iracema de Almeida
César - - Antonio Benedito Margarido
Página 993

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019 

Processo  0017453-09.2017.8.26.0100  (processo  principal  0609430-94.1995.8.26.0100)  -  Cumprimento
Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Iracema de Almeida César - - Antonio Benedito Margarido - Espólio de
Maria Reis Costa -  -  Espólio de Humberto Reis Costa -  -  Espópio de Ruy Gonçalves Martins Reis Costa -  Vistos.
Inicialmente, retifique-se a classe do presente processo, devendo constar que se trata de cumprimento definitivo de
sentença. Fls. 135/143: nos termos do artigo 775, II, do CPC, intimem-se os impugnantes de fls. 90/91, para que se
manifestem sobre o pedido de desistência formulado em face dos espólios de Humberto Reis Costa e Maria Reis Costa.
Prazo: 10 dias. Intimem-se. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB
20090/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 0028896-54.2017.8.26.0100 (processo
principal 0529602-20.1993.8.26.0100)
Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Izildinha Gobatto Torres - -
Antonio Torres - José Carlos Penteado Masagão - - Domingos Frúgoli e outros
Página 993

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019 

Processo 0028896-54.2017.8.26.0100 (processo principal 0529602-20.1993.8.26.0100) -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Izildinha Gobatto Torres - - Antonio Torres - José Carlos Penteado Masagão - - Domingos



Frúgoli e outros - O ciclo citatório ainda não está encerrado. Assim sendo, diga a parte autora o que pretende com
relação a eventuais citações faltantes,  discriminando cada réu ainda não citado. Caso já esgotados os meios de
localização das pessoas não citadas, ou caso não haja réus certos não citados, deve ser requerida a citação editalícia.
Prazo: dez dias. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP) 

 
↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 0064746-38.2018.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - A.S.B.R. e outros -
Vistos
Página 993

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019 

Processo 0064746-38.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - A.S.B.R. e
outros - Vistos, Em complementação à decisão anterior, expeça-se, em favor da Perita Judicial, o competente mandado
de levantamento eletrônico. Ainda, proceda a Senhora Interina ao depósito, nestes autos, da complementação de
honorários solicitada às fls. 227, no prazo de cinco dias, comprovando-se documentalmente. Após, expeça novo MLE.
Por fim, cumpra-se o determinado às fls. 359. - ADV: GUSTAVO BARBAROTO PARO (OAB 121227/SP) 

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1000130-03.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucas Fujarra Beraldo - - Juliana Cristina Picchi Fujarra Bispo - - Gianna Cristina
Picchi Fujarra - - Orlando Fujarra Neto
Página 993

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019

Processo 1000130-03.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucas Fujarra Beraldo - - Juliana Cristina Picchi Fujarra Bispo - - Gianna Cristina Picchi Fujarra - - Orlando Fujarra
Neto - - Orlando Fujarra Júnior - - Pedro Henrique Fujarra Penha - - Fernanda Yumi Fujarra Penha - - Gustavo Fujarra
Carmona - - Roselene Keiko Fujarra - - Thiago Henrique Fujarra Batista - - Rossana Mary Fujarra Beraldo - - Bruno
Imanishi Fujarra - - Cintia Imanishi Fujarra - - Vanderlei Fujarra - - Giovanni José de Carvalho Piacesi - - Adriana Maria de
Carvalho Piacesi - - Thais da Silva Fujarra Carvalho - - José Augusto de Carvalho Junior - Vistos. Defiro a cota retro do
Ministério Público: providencie a parte autora o cumprimento, em dez dias, sob pena de extinção. Após, abra-se nova
vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos, a seguir. Intimem-se. - ADV: ARGEMIRO GERALDO FILHO (OAB
280257/SP) 



↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1000437-54.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lilian Bramucci de Moura Delfim
Página 993

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019

Processo 1000437-54.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Lilian Bramucci de Moura Delfim - Vistos. Fls. 54: Defiro o prazo adicional de 15 (quinze) dias.
Intimem-se. - ADV: NAIMARA CRISTINA ALLEM SCARPETTI DA VEIGA (OAB 19498/RS)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1002109-97.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Lourdes Rodrigues Silva - - Glauco Luis da Silva e Silva Junior - -
Amanda Thais da Silva e Silva
Página 993

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019 

Processo 1002109-97.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Lourdes Rodrigues Silva - - Glauco Luis da Silva e Silva Junior - - Amanda Thais da Silva e Silva - O
Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em
até 60 (sessenta) dias. - ADV: GUSTAVO HOFSTAETTER TRAMUJAS (OAB 402578/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1004222-24.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciana da Silva Lima - Vistos
Página 994

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ



ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019

Processo 1004222-24.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Luciana da Silva Lima - Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, tornem-me
conclusos. Intimem-se. - ADV: GILSON MARCOS DE LIMA (OAB 98747/SP) 

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1015192-83.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo de Oliveira Alexandre - - Rafael de Oliveira Alexandre
Página 995

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019

Processo 1015192-83.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rodrigo de Oliveira Alexandre - - Rafael de Oliveira Alexandre - - Elizabeth Aparecida de Oliveira -
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial (fls. 01/05)e emendas à inicial (fls. 22/29, 32/33 e
39/40). Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos
termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a
senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: BRUNA
RODRIGUES MARCHEZINI SILVA (OAB 320242/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1017929-59.2019.8.26.0100
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- So Eun Park Kang
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019 

Processo 1017929-59.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - So Eun Park Kang - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda da emenda de fls.
63/65.  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a
senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. P.I.C.
- ADV: PATRICIA KRASILTCHIK OLSZEWER (OAB 234843/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1021809-59.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariana Dabronzo
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RELAÇÃO Nº 0133/2019

Processo 1021809-59.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Dabronzo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Após certificado o
trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema
Informatizado  Oficial,  assinada digitalmente  por  este  Magistrado  e  acompanhada das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser
retificadas;  cota do Ministério Público;  sentença;  certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da
desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV:
TAMIRES GUEDES DE OLIVEIRA (OAB 393464/SP), MILENA RODRIGUES COSTA (OAB 394108/ SP)

↑ Voltar ao índice
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- Raquel de Souza
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RELAÇÃO Nº 0133/2019

Processo 1022509-35.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raquel de Souza - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Após certificado o
trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema
Informatizado  Oficial,  assinada digitalmente  por  este  Magistrado  e  acompanhada das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser
retificadas;  cota do Ministério Público;  sentença;  certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da
desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV:
JULIANA DIAS MORAES (OAB 195778/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1024867-70.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Clovis Bueno de Azevedo
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019

Processo 1024867-70.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Clovis Bueno de Azevedo - - Vera Cecília Motta Bresser Pereira - - Marcos Livio Prestes Barra Teixeira - - Maria
Laura Prestes Barra Vilhena - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 81 no prazo de 20 dias. Desde já,
esclarece-se que este juízo não possui competência para retificar certidão de batismo. - ADV: ANDREA FERRAZ DO
AMARAL DE TOLEDO SANTOS (OAB 172671/SP), HELIO CARREIRO DE MELLO (OAB 45631/SP) 

 
↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1025008-89.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das



Pessoas Naturais - Simone Santos de Andrade - Vistos
Página 996
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JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019

Processo 1025008-89.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Simone Santos de Andrade - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é
cediço, para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil
(art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da
Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei
de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário
dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia
influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros  Regionais  a  apreciação de feitos  relativos  a  registro  civil.  Nesta  linha,  confira-se  a  melhor  jurisprudência:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da
lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do
art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi
lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente (pelo critério funcional) para apreciar o
pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: MARIA IOLANDA PITINI ANNUNCIATO (OAB 63697/SP) 

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0133/2019 -
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thiago Mendonça
Página 996

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



RELAÇÃO Nº 0133/2019

Processo 1027502-24.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Thiago Mendonça - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Após
certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas
à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do
Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser
retificadas;  cota do Ministério Público;  sentença;  certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da
desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV:
RAFAEL NUNES MARTINS (OAB 395093/SP) 

↑ Voltar ao índice
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de Hananel
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RELAÇÃO Nº 0133/2019

Processo 1028868-98.2019.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas Naturais  -  Eliane
Rosemberg de Hananel - A parte deverá manifestar-se acerca dos esclarecimentos prestados pelo 4º Tabelionato de
Notas, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determinado a fls. 23. - ADV: EDUARDO WAGNER ZILIO (OAB 221609/SP),
DANIEL SZPERMAN (OAB 221600/SP) 

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1029140-92.2019.8.26.0100
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- Leonardo Eiki Oliveira - Vistos
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019

Processo 1029140-92.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leonardo Eiki Oliveira - Vistos. Fls. 52 e 55: Ante a renúncia ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em
julgado da sentença de fls.49/50. Oportunamente, arquivem-se os autos. Intimem-se. - ADV: SONIA REGINA BEDIN



RELVAS (OAB 146827/SP) 
↑ Voltar ao índice
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RELAÇÃO Nº 0133/2019 

Processo 1029168-60.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lorenzo Jiang Wang - - Weihong Jiang - - Wei Wang - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial e emenda. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por este
Magistrado e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a
senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: JAILDA
MARIA DA SILVA (OAB 335950/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1029664-89.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Guilherme Matiussi Ramalho
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RELAÇÃO Nº 0133/2019 

Processo 1029664-89.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Guilherme Matiussi Ramalho - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da
Penha,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da



Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: TALITA MATIUSSO (OAB 273394/SP)
↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1030301-40.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gustavo Pinheiro Rodrigues Sampaio - Vistos
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RELAÇÃO Nº 0133/2019 

Processo 1030301-40.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gustavo Pinheiro Rodrigues Sampaio - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora o cumprimento, em dez dias, sob pena de extinção. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me
conclusos, a seguir. Intimem-se. - ADV: LUANA GUIMARÃES SANTUCCI (OAB 188112/SP) 

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1030671-19.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nanci Fatima Batolo Carvalho Albano - Vistos
Página 997
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RELAÇÃO Nº 0133/2019 

Processo 1030671-19.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Nanci  Fatima Batolo  Carvalho  Albano -  Vistos.  Ante  o  teor  da  certidão retro,  antevendo a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: SELMA LIRIO SEVERI
(OAB 116356/SP) 

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1031277-47.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felipe Enrique Cabrera Chermont dos Santos
Página 997

2ª Vara de Registros Públicos



JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019

Processo 1031277-47.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Felipe Enrique Cabrera Chermont dos Santos - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora o cumprimento, em dez dias, sob pena de extinção. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet,
tornando-me conclusos, a seguir. Intimem-se. - ADV: NINA SOUZA DE AZEVEDO (OAB 367089/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - â��Processo 1031309-52.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giuliano Paulo Reali - - Katiuca Alberti Reali
Página 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019

Processo 1031309-52.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giuliano Paulo Reali - - Katiuca Alberti Reali - - Jonathan Allan Reali - Vistos. Ante o teor da certidão retro,
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-
se. - ADV: VALQUIRIA PEREIRA PINTO (OAB 91172/SP)  

 
↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1031811-88.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucca Daniel Del Cioppo - Vistos
Página 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019

Processo 1031811-88.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucca Daniel Del Cioppo - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.  Após,  conclusos.  Intimem-se.  -  ADV:  REYNALDO DELFINI  CÊRA (OAB



217531/SP)
↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1033790-85.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Selma Jesus de Souza
Página 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019

Processo 1033790-85.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Selma Jesus de Souza - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: GERSON RUZZI (OAB 205039/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1033894-77.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gabriel Thomaz Nazareth - - Maria Paula Fonseca Nazareth
Página 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019

Processo 1033894-77.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Gabriel Thomaz Nazareth - - Maria Paula Fonseca Nazareth - - Uri Oberom Nazareth - A parte
autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: TATIANA LESSA BRIGANTI
(OAB 208291/SP) 

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1033950-13.2019.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Arthur Sousa Santos
Página 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ



ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019 

Processo 1033950-13.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  Arthur Sousa Santos - -  Riuller Sousa Lima - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: GERSON RUZZI (OAB 205039/SP) 

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1081650-19.2018.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ido Dantas de Santana
Página 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019

Processo 1081650-19.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ido Dantas de Santana - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício judicial)
as  cópias  para  conferência  e  montagem  do(s)  mandado(s)  final(is).  -  ADV:  JOAO  HENRIQUE  STOROPOLI  (OAB
384439/SP) 

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1094929-72.2018.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isabelle Roberta Gomes Reiter - - Renata Gomes Reiter
Página 1007

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019

Processo 1094929-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Isabelle Roberta Gomes Reiter - - Renata Gomes Reiter - A parte autora foi intimada a emendar a inicial e não se
manifestou. Sem a iniciativa da parte,  não há como prosseguir  nos autos.  Posto isso,  EXTINGO o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, c.c. artigo 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo
Civil. Custas ex lege pela parte autora. Advirto a parte autora que, no prazo de cinco dias, contado do transito em
julgado da sentença, deverá providenciar o recolhimento das custas devidas, independentemente de nova intimação,
sob pena de inscrição do débito em dívida ativa.  Certificado o decurso do prazo para recolhimento das custas,
providencia a Serventia, de imediato, a inscrição do débito em dívida ativa. Oportunamente, arquivem-se os autos com
as formalidades da lei. P.R.I. - ADV: SUMIYE GENSO FIORE (OAB 256286/SP)



↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1109033-69.2018.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jean-louis de Oliveira - Vistos
Página 1007

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019 

Processo 1109033-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jean-louis de Oliveira - Vistos. Corrijo o erro material da sentença de fls. 99/100, relativamente ao nome que
constou equivocadamente como Jean Louis de Oliveira, quando o correto é Jean-Louis de Oliveira. A presente decisão
integra a sentença. Expeça-se o necessário. Int. - ADV: PEDRO WANDERLEY RONCATO (OAB 107020/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2019 - Processo 1115116-04.2018.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.J.S.A. - Vistos
Página 1007

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019 

Processo 1115116-04.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.J.S.A. -
Vistos, Fls. 63/70: mantenho o outrora decidido pelas razões já expostas, certo que os reiterados requerimentos de
reconsideração pela nobre patrona, além de tumultuar o trâmite processual, não têm o condão de afastar a imperiosa
necessidade da anuência do Juízo Crime. No mais, reitere-se a diligência, inclusive via fone, junto ao Juízo de Miracatu,
atualizando as informações quanto ao desarquivamento dos autos em comento. Int. - ADV: JOEL EURIDES DOMINGUES
(OAB 80702/SP) 

 
↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - Editais e Leilões
EDITAL DE CITAÇÃO
Página 57

1ª Vara de Registros Públicos 

JUSTIÇA GRATUITA



EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1000203-
43.2017.8.26.0100 (USUC 28)
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Isabel Pereira Santos Costa,
Síndico Administrador do Condomínio do Edifício São Miguel Arcanjo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Gabriel João Caetano Costa,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento
nº 62, localizado no 6º andar ou 7º pavimento do Edifício São Miguel Arcanjo, situado na Rua Braulio Gomes, nº 153
Republica, 7°Subdistritro Consolação - São Paulo SP, com área útil de 110,61 m², área comum de 10,46 m², totalizando
a área vendável de 121,07 m², contribuinte nº 006.023.0241-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1002067-
87.2015.8.26.0100 (USUC 39)
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Mario Eugênio Dorsa, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores,  que Antônio  Carlos  de Abreu e  Eliana Grisotto  de Abreu,  ajuizaram ação de USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 24, localizado no 3º pavimento do
Edifício Genebra, situado na Rua Genebra, nº 117 17º Subdistrito Bela Vista - São Paulo SP, correspondendo 2,828% do
terreno, contribuinte nº 005.023.0097-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº1005828-
29.2015.8.26.0100 (USUC 82)
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Valentin Bruno Ribeiro, Marta
Sadosvki  Ribeiro,  Henriqueta Faber Sardinha, Antonio Sardinha, réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Janaina Ribeiro Rodrigues,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Catarina Cubas, nº 40
lote 25 Lajeado - São Paulo SP, com área de 97,55 m², contribuinte nº 115.036.0025-3, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu
será  considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1019718-
35.2015.8.26.0100 (USUC 224)
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca  de  SÃO  PAULO,  do  Estado  de  São  Paulo,  na  forma  da  Lei,  etc.  FAZ  SABER  a(o)(s)  Dante  Frederico,
representado pela herdeira Olinda Laterra ou Latuza; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Woelffel Passos, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento 21, localizado no
2º pavimento do Edifício Ana Cristina, situado na Rua Mourato Coelho, nº 737, no 39º Subdistrito Vila Madalena - São
Paulo SP, com área útil de 63,64 m², área comum de 5,08 m² e área total de 68,72 m², cabendo-lhe a fração ideal de
5,9205% no terreno, contribuinte nº 081.228.0239-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1035864-



54.2015.8.26.0100 (USUC 421)
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Wu Chin Fu, Wu Ho Pi Chu,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Fan Shuon Chien e Fan Chuang A Hsiu, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento 41, no 4º andar do Edifício Thais, situado na Rua
Conselheiro Furtado, nº 1.231 37º Subdistrito Aclimação - São Paulo SP, com área útil de 110,69 m², área comum de
35,60 m², totalizando uma área de 146,29 m², correspondendo-lhe uma quota parte ideal de 6,438% ou 31,67 m² do
terreno, contribuinte nº 033.032.0157-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1052760-
12.2014.8.26.0100 (USUC 676)
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Agostinho Cesar Donofre,
Ambrogio Cane Grati, Amelia D'Aloisio Canagrati, Sandra Maria de Freitas, Veruska de Freitas Menon, Kleber Menon,
Fabiano de Freitas, Vinicius Pereira Rego, Tulio Abou Jokh, João Batista da Cruz Filho, Debora Bom da Cruz, Manoel
Rodrigues Gouveia,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Yara Aparecida de Azevedo Donofre, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Bacarirá, nº 182 Vila Santo Estevam, Tatuapé - São
Paulo SP, com área de 181,76 m², contribuinte nº 056.239.0051-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1064399-
56.2016.8.26.0100 (USUC 683 )
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Armando Brugnera, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Sebastiana Apolinária Nascimento, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Nereu Rangel Pestana, nº 275, Brasilândia 40° Subdistrito Brasilândia - São Paulo SP, com
área de 120,00 m², contribuinte nº 107.043.0146-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1056442-
72.2014.8.26.0100 (USUC 727) 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Maria Luiza Herling Kehdi,
Roberto Nassif Kehdi, Francisco Lino Alves, Francisca Ferreira Alves, Maria do Socorro dos Santos, Metarlugica Irmãos
Freitas Industria e Comércio Ltda, José Oliveira da Silva, Odete Isidia Martins da Silva, Edvaldo Carvalho de Santana,
Francisca  de  Lourdes  Carvalho  de  Santana,  Carlos  Faletti,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Izabel, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Antônio Pedro Teixeira, nº 270 - Jardim
Maria Luiza, 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº 173.247.0061-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1059509-



45.2014.8.26.0100 (USUC 762)
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) José Macedo, Maria Rosalina
Mendes Macedo ou Maria Mendes Macedo, Edmundo Zenha, José Nicoletti, Artur Borges da Silva, Florentina Alves, Maria
de Fátima Alves Machado, Raimundo Araújo Ribas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Holandez de Jesus e Alzira dos Santos de
Jesus, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Sabia Coleira,
nº 101 Cidade Ipava, 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 246,55 m², contribuinte nº
164.006.0023-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1046189-
88.2015.8.26.0100 (USUC 555)
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Francisco Krassuski ou
Francisco Alves Krassuski, Alcina Araújo Krassuski, Joaquim Domingos Filho, Carlos Eduardo Gomes da Silva, Ivete
Bautista Silva, Joaquim da Silva Lima, Ivone Bautista Lima, São Luis Incorporações Ltda, Ricardo Paulo Domingos, Rita
de Cássia Carvalho, João Santana Vieira da Silva, Elenice Barbosa de Souza da Silva, Alexandre Assis da Costa, Isidoro
Hillesheim, Gisella Maria Hillesheim, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Severino Ribeiro de Azevedoe Oselina Rodrigues de
Azevedo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alto do
Bonfim, nºs 521 e 523 Vila Canaã, 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo SP, com área de 700,00 m², contribuinte nº
089.184.0021-7 e 089.184.0022-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1058644-
22.2014.8.26.0100 (USUC 751)
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Franciso Keller, Deolinda
Keller, Katarina Keller Will, Georg Will, Rene Marques Govetti, Sueli da Penha Macedo Govetti, Lizete Marques Govetti,
Isolina Ferreira Pasuld, Ricardo Giorgi; Condominio Edificio Solar D Orleans, José Loiola Fontes, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Lazaro da Silva Caixeta Filho e Maria do Carmo da Silva Caixeta, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Amador Bueno da Veiga, nº 2248 Penha de França - São Paulo SP, com
área de 192,29 m², contribuinte nº 059.062.0157-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1069313-
03.2015.8.26.0100 (USUC 853)
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO,  do Estado de São Paulo,  na forma da Lei,  etc.  FAZ SABER a(o)(s)  Nova Santo Amaro
Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda,  representado por José Teixeira Alves;  Leandro Caetano dos Santos,  Sueli
Bitencourt dos Santos, Elena Henrique de Oliveira, Matildes Emilia dos Santos, Pedro Ledoino de Salles, Benedita Izidora
Braga de Salles, Antônio Cardoso, Maria Liberte Ferreira Cardoso, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Dalva de Castro dos Santos,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João de Almada, nº 56
Parque Santo Amaro - São Paulo SP, com área 188,75 de m², contribuinte nº 180.080.0081-2, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.



JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1074623-
87.2015.8.26.0100 (USUC 911)
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Maria Athanazia Alvarenga,
Cornélio Alvarenga, Aurea Alvarenga, Paulo Alvarenga, Jaye Alvarenga, Geraldo José de Souza, Sofia Valentina Estevam
Moreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Francisco Barbosa de Oliveira e Odete Souza de Oliveira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua B. B. Varela, nº 312 Vila Santana - Itaquera - São
Paulo SP, com área de 150,00 m², contribuinte nº 114.297.0134-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1073672-
30.2014.8.26.0100 (USUC 925)
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Francisco Batista de Oliveira,
Eliana Aparecida de Oliveira,  Maria Alice Pereira Guimarães Roberto,  Isaldo Roberto Junior,  Marcio Alves Manoel,
Joaquim de Sá Cavalcante, Marcia Gonçalves Amador Cavalcante, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ezio Vicenzi e Lucieusa Mota
da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Elian Zayat,
nº 221 Cidade Fim de Semana, 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 69,90 m², contribuinte nº
165.128.0061-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1095369-
10.2014.8.26.0100 (USUC 1205)
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Imobiliária Amarante & Barali
S/C Ltda, na pessoa do seu responsável Jayme Moralles Barroso; Carmelio Martinho da Silva, Darci das Nevas Silva,
Isolino José Gonsalves, Ailton Severino da Silva, Alessandra Pereira de Souza Felix da Silva, Rosemeire dos Santos, João
Pacheco, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Moacyr  Vicente  Rodrigues  e  Geni  José  Armelim  Rodrigues,  ajuizaram  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Canutama, nº 143-A Vila Silvia - São
Paulo SP, com área de 265,00 m², contribuinte nº 130.397.0020-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1099662-
86.2015.8.26.0100 (USUC 1242 )
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Luiza Valentini Rodriguese;
Taciana Antonovas,  Vera Lucia Antonovas Lima, Guilherme Vargas,  Maria Apparecida Vargas,  Celina Vargas,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Vera Lucia Jorge Barros ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Dr. Luís Tavares da Cunha, nº181 - Jardim Casablanca - Vila das Belezas, 29° Subdistrito - Santo
Amaro - São Paulo SP, com área de 278,44 m², contribuinte nº 122.008.0016-7, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.



JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1080269-
49.2013.8.26.0100 (USUC 1301)
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Alberto Dabus Alani, Tarcisio
João da Costa, Ana Maria da Costa, Ruth de Jesus Felix Lima, Francisco das Chagas Caldas Lima, Sérgio Costa ou Sergio
da Costa, Maria Luiza da Costa, Dair Costa, Marly Bressan Costa, Pedro da Costa, Eunice Theodoro da Costa, Olympio
Constantino, Aulo Taba, Alice Iossika, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Rosiane da Silva Santana e Alexandre José Santana,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Victorio Santim, nº
2.850 casa 10 Vila Carmosina, Distrito Itaquera - São Paulo SP, com área de 7.300,00 m², alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1110637-
70.2015.8.26.0100 (USUC 1359)
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espolio de Daniel dos Santos
Ferreira por sua representante Maria Rosa Marta Santos Ferreira; Antonio José dos Santos, Marilda Correa Batista, Josefa
Gomes Cavalcante Campos da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Carlos Leopoldo Mendes, Vanessa Gonçalves Mendes e
Maria  Helena Ferreira  da Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO,  visando a declaração de domínio  sobre o imóvel
localizado na Rua Serra Preta, nº 495 - Jardim Danfer - 41° Subdistrito Cangaiba - São Paulo SP, com área de 136,50 m²,
contribuinte nº 130.366.0039-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1085274-
52.2013.8.26.0100 (USUC 1365) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s)  Sócios  de Giganardi  Empreendimentos  Imobiliários  Ltda,  a  saber:  Antônio  Finardi,  Onivaldo Gigante;  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Rosana Betini Guaracho, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a
unidade autônoma consistente no apartamento nº 111, no 12º pavimento ou 11º andar, e vaga nº 23 (média) no
subsolo do Edifício Maison Giganardi, situado na Rua Jorge Augusto, nº 449, 3º Subdistrito Penha de França - São Paulo
SP, apartamento nº 111 contendo 57,87 m² de área privativa, 20,64 m² de área comum e 78,51 m² de área real,
perfazendo uma fração ideal do terreno de 1,7263%, e vaga 22 contendo 9,87 m² de área privativa, 3,45 m² de área
comum e 13,32 m² de área real, perfazendo uma fração ideal do terreno de 0,2889%, contribuinte nº 059.051.0087-1 e
059.051.0104-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº1090130-
59.2013.8.26.0100 (USUC 1416 )
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) José Bezerra de Oliveira,
Maria Alice Alencar de Oliveira;  José Orlando de Lima, Agnaldo Nascimento Souza, Adelso G. A.  Faria Cruz,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Jose Olimpio e Maria Lucia Dias, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Rafael Zimbardi nº 817 - Jardim Lapena - São Paulo SP, com área de 222,52 m², contribuinte
nº 112.010.0005-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador



especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1092591-
04.2013.8.26.0100 (USUC 1447)
ADoutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Mario Farina e
Augusta Barone Farina, a saber: Mário Farina Filho, Giselda Augusta Farina, Ubirajara Farina, Júlia Antônia Patrícia
Pezzolo Farina, Márcia Augusta Farina, Marcos Augusto Farina, Maria Beatriz Pimentel Duarte Lacombe Farina; José de
Souza Oliveira,  Antônia Marinho dos Santos Oliveira,  Agenor Pedro da Silva,  Joana Pereira da Silva Alencar,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Adauto Nunes Campos e Maria Edilza Marques Campos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Gabriele Martinengo, nº 76 - Jardim Augusta - São Paulo SP,
com área de 150,00 m², contribuinte nº 194.189.0029-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1118333-
60.2015.8.26.0100 (USUC 1470)
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Dora Houpillard de Paula,
Carlos Eduardo Dian, Zilda Maria Paulino Dian, Anastácia Villaça Scaglione, Maria Fátima da Silva, Djalma Magalhães,
Marilene Ferreira Magalhães, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ricardo Stradiotto, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Benjamin Pereira, nº 674 Fundos Jaçanã, 22º Subdistrito Tucuruvi - São
Paulo SP, com área de 200,00 m², contribuinte nº 067.361.0161-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1105623- 42.2014.8.26.0100 (USUC 1302)
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Benedito de Mello, Marlene
Morales da Silva, Adilson da Silva, Roberto Seleghini, Santina Della Torre Tambelini, Mauro Tambelini, Yolanda Luca
Seleghini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Valter Gondek, Maria Moreira da Conceição Gondek, Paulo Gondek, Maria do Socorro da
Silva Gondek, Silvio Gondek, Neusa Aparecida Separovic Gondek, Francisco Gondek, Cleonice Silva Gondek, Feri Gondek
e Irene Vaccarelli Gondek, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Professor Brito Machado, nº 585 - Itaquera - São Paulo SP, com área de 230,00 m², contribuinte nº 002.691.988-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1098315- 86.2013.8.26.0100 (USUC 1516)
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Alejandro Galan e Rufina
Angélica Bustamante Galan, representados pela herdeira Maria Manuela Galan de Gonzalez, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Stela Coury Maluf e Juan Simes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade
autônoma consistente no apartamento nº 69 no 6º andar do Edifício Nove de Julho, situado na Rua João Adolfo, nº 115 -
São Paulo SP, com a área útil de 30,55 m², correspondendo-lhe a parte ideal de 5,95 m², no terreno, bem como, uma
parte ideal sobre as dependências do edifício, contribuinte nº 006.075.0054-9, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será



considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

 
↑ Voltar ao índice
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2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS JUIZ TITULAR: Doutora. LETÍCIA FRAGA BENITEZ
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1109237-16.2018.8.26.0100 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DIOGO CONRADO OLIVEIRA, que aos 15/01/2019 foi proferida
Sentença  nos  autos  do  processo  em epígrafe.  Encontrando-se  o  requerente  em lugar  incerto  e  não  sabido,  foi
determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente edital para a intimação do supra
mencionado, para que em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça a este Juízo para tomar ciência da
sentença, sendo que transcorrido o prazo do edital os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes, s/n, 22º andar, sala 2203, Centro,
São Paulo, SP, CEP 01501-000. NADA MAIS.

Edital nº 05/2018 ESCRITURA DE COMPRA E VENDA A Doutora Leticia Fraga Benitez, MM. Juíza de Direito da Segunda
Vara de Registros Públicos, Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas
da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa
Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais/Tabeliães que comuniquem a este Juízo no prazo de dez dias informes a
respeito da localização de ESCRITURA DE COMPRA E VENDA em nome de Terezinha Pinto Ribeiro CPF. 421.709.158-34
RG. 5.685.840-1, no período de 1982 a 1992, comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo. 

Edital nº 06/2018 ESCRITURA DE COMPRA E VENDA A Doutora Leticia Fraga Benitez, MM. Juíza de Direito da Segunda
Vara de Registros Públicos, Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas
da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa
Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais/Tabeliães que comuniquem a este Juízo no prazo de dez dias informes a
respeito da localização de ESCRITURA DE COMPRA E VENDA em nome de Angela Nader Sarquis CPF. 277.045.808-68
RG. 6.246.355-X, no período de 1995 a 2005, comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo. 

Edital nº 07/2018 ESCRITURA DE COMPRA E VENDA A Doutora Leticia Fraga Benitez, MM. Juíza de Direito da Segunda
Vara de Registros Públicos, Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas
da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa
Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais/Tabeliães que comuniquem a este Juízo no prazo de dez dias informes a
respeito da localização de ESCRITURA DE COMPRA E VENDA em nome de Attilio Germano CPF. 086.080.918-87 - RG.
401.490 (vendedor) e de Jorge de Farias Neves CPF. 205.595.188-20 - RG. 5.602.442 (comprador), no período de 1977 a
1987, comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo. 

↑ Voltar ao índice


